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A PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE LARANTE!ÍLAS, do municípto dê |-aranleiras, Estadodê sergipê, pessoa jurídica de dirêito público, inscritã no CNPJ/úF sob o no
13.120.613/0001-04, com sede à Ruà Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sêrgipe, POR SEU(UA) pREGOEIRO(A), designado pela portaria em-ênexo,
torna público que realizará o certême licjtatórto na modalúade PREGÃO ELETRôNICO,
TIPO MENOR PREçO POR ITEM, PARA REGTSTRO DE PREçOS. Este procedimento
administrativo obedecerá aos prêceitos dê direito público e em e;pecial as disposições dâ
Lêi no 14,133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Ljcitações e Contratos Administraiivos] e
Oecreto Fêderal no 11.462, de 31 de março de 2023 [Rêgistro de preços], ê êinda, pala
Lei Complementar no 123/2006, e será regido pelas condições êstabelãcidas no presente
Edital e nos sêus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria lurídica, conforme
PARECER contido nos autos dêstê Processo Administrativo, observando o seguintê:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEI RAS

a) DO óRGÃo GERENCIADoR
lYunicipal da Cultura).

Será a Prefeitura Niunicipal de Larajeiras/SE (Secrêtaria

b) Do óRGÃo paRTrcrpaNÍE(s) | Não há órgão paÉicipante

1,1. Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisiçâo de flores naturais
para eventos culturais ê religiosos, visando atender as demandas da prefeitura Municipal,
conforme especificações e detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referênciá do
Edital.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

3,1 Para particlpar do pregão eletrônico, o licitante deverá êstar credenciado no sjstema
"PREGAO ELETRONICO" através do site https://www,ticitanet.com.br/ ;

3.2 O credênciamento dar-se-á pela atribuiçâo dê chave de identificaçâo e dê senha,
pessoal e intransfêrível, para acêsso ao sistema êletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implicê na responsâbilidade legal do
licitante ou de seu represêntênte legal ê a presunção dê sua capacidade técnic, para
realização das transaçõês lnerentes ao pregão na forma êletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantês dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3,5. O licitante dêvê assinalar êm campo próprio do sistema a Declaração de ME/Epp ê que
terá dirêito a usufruir do tratamênto favorecido previsto na Lei Compiementar no 123, de
2006, como microempresa, êmpresa de pequêno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de beneírcios a que se rêfere o item 3.4 fica limitada às microempresas ê
às emprêsas de pequeno poÊe que, no ano-calendário de realização da licitôÇão, aÍnda não
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tenhâm celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitlda para fins de enquadramento como êmpresa
de pequeno porte, devendo o llcitante apresentar declaração de observáncia dêsse limite
nâ licitêção;

3.7 O licitante que deixar de ãpresentar as declarações acima não terá direito ê usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lêi Complêmêntâr no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRÂS

3.8 A empresa que declarar fôlsamente enquadrãda como Microempresa (14E), Empresa
dê Pêqueno Porte (EPP), para beneÍlciar-se do tratamento diferênciado, incorrerá em
inÍração penal e estará sujeltâ às penas previstas nê lei de licitações, sem prejuízo dês
demais pênalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

4.4.1A participôção no Pregão Eletrônico se dará por mêio da digitação da senha pessoal
e intrênsferível do lcitãnte e subsêquente encaminhamento da píoposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataformâ Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, ê simplês apresentação de proposta
implicê submissão â todas as condições estipuladas neste Edital e sêus Anexôs, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu
preám bu lo;

3,9 o licitânte responsabilizê-se exclusiva e formalmênte pêlas transâçõês efêtuadas em
seu nome, assume como firmes e veÍdadeiras suas declarações, propostas e seus lances,
anclusive os atos pratícados diÍetamente ou por seu representanter exchrÍda a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrêntes de uso indevido das crêdenciais dê acesso, aindê que por
tercêiros

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
llcltação, que atenderem a todas as exlgências, incluslve quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observânciã dos regulamentos,
hormas administrâtivas e técnicas êplicáveis, incluslve quanto a recursos. A não
obsêrvância destas condições ensejará no sumário IIVIPEDII4ENTO da proponentê, no
refeÍido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconheclmento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus ânexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERl4O DE RÊFERENCIA);

4.4 Podêrâo paÉiclp.r dê3tê PREGÃO ELETRôÍ{ICO: Somente poderão pôrticipar
deste PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja
pêrtinente ao objêto do certamê, que âtêndam a todas as exigências deste Edital ê da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, ê quê êstejam devidamentê
credenciadas, através do site hllpsjllllutg.Ieilale .

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçâo de propostas serão de
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responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma
hipótêse responsável pelos mesmos. O licitante também d o único reÁponsável petas
transêções que forem efetuadês em seu nome no Sistema Eletrônico, ou peia sua eventual
desconexão;

4.4.4As Licitantes lnteressadas deverão procêder ao credenciamento antes da dàta
marcada para início da sessão pública via intêrnêt;

4.4.5O crêdêhciamento dar-se-á pela atribuição de chave de idêntificação e de senha,
pessoal ê intransferível, para acêsso ao Sistema Elêtrônico, no sitê: lfu:/ 

^ 
lM/.&ilãnê@.lú

4.4,6O credenciamênto junto ao provedor do Sjstema implicâ na íesponsabilidade legal
única e exclusiva do Licitantê, ou de seu rêpresentantê lêgal e na presunção de s-ua
capacidade técnica para reâlização das transações inerêntes ao pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da sênha de acesso pêlo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transêção efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistêma, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
evêntuais danos decorrentês do uso indevido da sênha, ainda quê, por tercelros;

4.4,8A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de ôcesso;

4,5 Não poderão participar dlretâ ou indiretamêntê dêssê PREGÃO ELETRôÍ{ICO,
as emprcsas ênquadaadãs nos casos a seguh:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao têmpo da licitação, impossib itada de
participar da licitação em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercíal, êconômica,
financêira, trabalhistã ou civ:l com dirigentê do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atuê nê fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheirc ou parente em linha
rêtê, colateral ou por àflnidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladâs ou coligadas, nos têrmos dô Lei no 6.404. de
15 de dezembro dê 1976, concorrendo êntre si;

d) pessoa ílsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriorês à divulgação do êditat,
tênhâ sido condênada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trãbalhadores a condiçõês anátogês às dê
êscravo ou por contratação de adolescentês nos casos vêdados pela legislação
trê ba lh ista ,

4.5.1 O impedimênto de que trata a alinea "a" do do itêm 4.5 será também âp cado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade dê sanção a ela apllcada, inclusivê a sua controladora, controlada ou coligadê,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4,5.2 Consórcio de empresas, qualquêr que seja sua forma de constituição; êmpresas que
estiverem em rêcuperação judicial, procêsso de falência ou sob o regime de concordata,
conculso de credoíes, dissolução ou liquidação;

4.5.3 Empresa declarada inidônea para lÍcitar ou contratar com a Administração públicê.
Para verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consultê



eletrônica iunto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa têmporariamêntê do direito de licitar e impedidâ de
contratar com este Municípjo;

4.5.5. Empresrs quê, por quaisquer motivos, tênhaín sido dec,aradas inidôneas ou punidâs
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração pública Direta ou
Indireta, na esfera Municípal, desde que o Ato tenha sido pubticado na imprensa oficiat;

4.5.6Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitêção,
bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente oú responsávet técnico.

4.6_ A paÉlclpação na sêssão pública dâ internet dâr-§e-á pelã ufilização da
sênha privatlvâ do licitante.

4.6.1 Os documentos necêssários à paÉicipação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentês à proposta de preço ê à habilitaçâo (e seus anexos), deverâo ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nàcional do país;

4,6,2 Não seÍão aceitos documêntos apresentados por meio de fitas, discos màgnéticos,
fllmes ou cóplas êm fac-símlle, mesmo ôutenticadas, salvo quando expressamente
permitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos, gravLlras, desenhos, gráficos ou catálogos êpenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4Os licitantes devem estar cientes das condiçôes para participação no ceTtame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.50 contratado deverá manter, durante todâ a vigência do contrato, as mêsmas
condiçõês de habilitaçâo ê qualificação exigidas na ticitação;

4.6.6Os licitantês interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 dêverão atender às regras dê identificação, atos e
manifestação dê interesse, bem como aos demais avisos emitidos pêÍo prêgoeiro ou pelo
sistema eletrônico, nos momentos ê têmpos adequados;
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5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEvEt.t CONTER
IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visêndo atender o
impessoalidade e prêservar o sigilo das propostas,

NENHUMA
princípio da

5.3 Em caso de identificação dâ licitante na proposta cadêstrada, êsta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoêiro(a);

5,1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
somente o(s) licitante vencedor(es) os documentos dê

HABILIT exigidos no edital, juntamentê com a PROPOSTA REFORMULADA com
A.DES DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE,
PREçO e a MARCA (CONFORME SOLTCITA O SISTEMA), até o horário limitê de início
da Sessão Pública, horário dê Brasília, exclusivamente por meio do Sistêma Etetrônico.
quando, então, encerrar-se-á, automaticamentê, a etapa de envio dessa documentação;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transaçôes quê forem efetuadas em seu

i{t-r{Y/
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nomê no Sistema Elêtrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
ê Iances inseridos em sêssão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamênte aos termos deste Edital e seus anexos. Êm
caso de discordância existente ent.e as especificaçôes deste objêto descritas no PORTAL e
às especificações constântes do aNEXO I (TERI4O DE REFERÊNCIA), prevalecerão às
últimas;

5.6 Na Propostê de Preços insêrida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos
que o compõem, como despesas com mão-de-obrâ, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentê na
execução do objeto destâ licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de hôbilitação exigidos nestê
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5,8 As l.4icroempresas ê Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documêntaçâo
dê habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscãl e trabalhtsta, nos
termos do art, 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura dà sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá êpós a realização dos procedimentos de
negociação e iulgamento dê proposta;

6,1 O licitante deverá êôviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
elêtrônico, dos seguintes camposi
6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 Dêscrição detalhada do objêto, contendo as informaçõês similares à êspecificação
do Têrmo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modêlo, a marca, prazo de
vâlidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quêndo for o caso;

6.2 Todas as especificaçõês do obieto contidas nê proposta vinculam a Contratadaj

6.3 Nos valorês propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciêis ê quaisquer outros que incidam dirãta
ou indiretamênte no fornecimento dos bens;

6.4 Os preços ofêrtados, tanto na proposta inicial, quânto na etapa dê lances, serão dê
êxclusiva responsabilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito dê pleitear qualquer

5,11 Os documêntos que compõem â proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão dlsponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o enceÍramento do envio de lances;

5,12 O Licitante será inteiramente responsável portodas ôs transações assumidas em seu
nome no slstêma eletrônico, ãssumindo como verdàdeirãs ê fiÍmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de nêgócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

DO
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessêntê) dias, a contar da
dâtê de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste
Edital.

7.1 No horário êstabelecido neste Edital, o pregoeiro âbrlrá a sessão pública, verificàndo
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais devêrão êstar em pelfeitô
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6,1 do editêl;

7.2 O(a) pregoêiro(a) poderá suspender à sessão para visualizar ê analisar,
preliminarmentê, a proposta ofertêda que sê encontrâ inserida no campo "DESCRIçÃO
DETALHADA DO OB,ÊTO" do sistemâ. confrontando suas características com ôs
exigências do Edital ê seus anexos (podendo, aindê, ser ãnalisado pelo órgão rêquerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omíssas oú apresêntarem irregularidades insanáveis;

7,3 Constatada a existência de propostê incompatível com o objeto
manifestadamente inexequível, o pregoêiro obrigatoriamênte justificará,
sistema, e então DESCLASSIFICARÀ;

licitado ou
por meio do

7.4 O proponente que êncaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequlvel, caso o mesmo não honre a ofefta encaminhada, terá sua proposta rejeitada
na fase de acêitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identiflcando, sob pena de
serêm desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);
conforme Edital;

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abeÊura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7 O licitante somente poderá oferecer lancê de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e rêgistrado pelo sistema;

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais êntre os lênces, que incidirá
tanto êm relação aos lances intermediáraos quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta será de Rl O,0l (um centavo);

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
'ABERTO", hipótese em que os licitantes âpreseítêrão suas propostas por meio de lênces
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7,10 A etapa de lancês da sessão pública terá duração de 10 (dêz) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
02 (dols) mlnutos do período de duração da sêssão públicê;

7.11 A prorrogação automáticê da etâpâ de lances, de que trâtê o item ânterior, será de
02 (dol§) minutos e ocorrêrá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período dê prorrogaçâo, jnclusivê no cêso de lances intermediários;
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7.12 Não havendo novos lances na forma estabelêcida nos itens antêriores, a sessão
pública encerrar-se-á automãticamente;

7.13 Encerrãda a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoêiro, assessorêdo pela equipe dê apoio, iustificadamentê, admitir o rêinício
da sessâo pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.14 Serão êcêitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
u tTÁRIos E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFEREI{CIA. Caso seja encerradã a

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoêiro, poderá convocar no CHAT

MENSAGÉM para atualização do rêferido lance, e/ou realizar a atualização dôs vâlores
ôrredondando-os PARA MENOS automaticamênte caso a iicitante permaneçã ineÉe;

7.15 Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquêle que for
rêcebido e registrado em prlmeiro lugôr. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrér lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance reglstrado que tênha sido apresentado pelãs demais
licitantes, vedêda a identificação do detentor do lance;

7.17 Sendo efetuado lancê comprovadamente inexequívê|, o pregoeiro poderá alêrtar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podêndo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.18 A exclusão de lancê é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita

o sistêma eletrônico, ou seja, antes do êncerramento do item;

7.19 No caso dê desconêxão com o pregoeiro, no decoÍrer da etapa competitiva do

Prêgão Eletrônico, o Sistema Eletónlco poderá permanecer acessÍvel às licitantes para a

recepção dos lances;

7.20 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atúãção no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.21 Quando a desconexão do sistema êletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superioi a dez mlnutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentê após

decorddas 24 (vlntê ê quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoêiro aos
participantes, no sítio eletrônico utllizado para divulgação no site.

7.22 lncumbirá à licitantê acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durantê a

sessão pública do Pregão Elêtrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquêr mensagens emitidâs pelo Sistêma ou de

sua dêsconexão;

7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitantê na etapa dê lances

e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efêito de ordênação das
propostas de preços;

7.24 Nos casos êspecífiaos, em rêlação a itêns NÃO exclusivos para participação de

microempresas e empresês de pequeno porte ou equiparadês, uma vez encerrada a êtapa
de lancês, sêrá efetivâda a verificação automática, onde:

ry
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7,24.1O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas dê pequêno
porte participantes, procedendo à compâração com os valores da primeira colocêda, sê
esta for empresâ de maior portê, assim como das demais classiflcadas, para o fim de
aplicêr-sê o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.24.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as llOlesta§jDlÊseltqd.ê§
pêlas microêmorêsas ê empreses dê pêouêno poÉe seiãm ioueis ou eté 5olo ícinco
por cêntol superiorês ã oroposte melhor clãssificedã, depois de enceríada a etapa
de lances;

7.24,3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última ofêrta para dêsêmpatê, obrigatoriãmente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto;

7.24,4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno portê que se encontrem naquele intervalo de 59o
(cinco por cento), na ordem dê clêssificação, parâ o êxercício do mesmo dirêito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

7,24.5 No caso de equivalência dos valorês aprêsentados pelas microemprêsas e empresas
de pêquêno portê que sê êncontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
aprêsentar melhor oferta;

7.24,6 Na hipótese de não-contratação nos termos prêvistos nêste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedora do cêÊame;

7.25 o disposto no item 7.25 somente se aplicará quêndo ê melhor ofeÊa não tiver sido
apresêntada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Etn caso de empatê entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguíntes
critérios de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferêncialmentê sêr utilizados registros cadastrais para efeito de atesto dê cumprimento
de obrigâções previstos nesta Lei;

III - desenvolvimênto pêlo licitante de ações dê equidade entre homens e mulheres no
ambientê de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programâ dê intêgridade, conforme orientações dos
ór9ãos de controle.

7,28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art.
44 da Lei complêmentar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encêrftda a êtêpa de ênvio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõês
diferentes das previstas neste Êdital. O pregoeiro solicitêrá âo licitantê melhor classiÍicado

,N
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que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, enviê a proposta adequada êo úttimo tance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementarês, quândo necessários à conflrmêção daqueles exigidos nêste Edital e já
apresentados.

7.30 Conforme estabêlecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá sêr feità com os demais licitantes, segundô a ordem de clôssificação
inicialmente êstabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de suâ proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração;

7,31 Após concluida a negociação, terá seu resLlltado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos dO processo licitatório.

8,1 Encerrada a etapa de negociEção, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quânto à adequação ao objeto e à compatibilidàde do preço em relação
ao máximo êstipulado para contratação neste Edital ê em sêus anexos, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desclassificadas as propostas quei

I - contiverêm vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentaaem preços inêxequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidadê dêmonstrêdê, quando exigido pela Administração;
V - apresêntarem desconformldade com quaisquer outras exigências do êdital, desde que

insanávê1.

A.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita êxclLrsivamentê
em relação à proposta mais bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para afêrir a exequibilidadê das
propostas ou êxigir dos licitantes que ela sêja demonstrada, conforme disposto no inciso
IV do do item 8.2;

8,2,3 O desatendimento de exígências meramentê formais que não comprometam a
afêrição dâ qualificação do licltantê ou ê comprêênsão do conteúdo de sua proposta não
importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente pÍeços global ou unitários
simbólicos, irdsórios ou de valor zero, íncompatívêis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respêctivos êncargos, ainda quê o ãto convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quôndo se Íeferirem a materiâÍs e
instêlaçõês dê propriedade do próprio licítante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração,

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizêm diligências pêra aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótêse dê nêcessidêde dê suspensão da sêssão pública para a rêalização de



diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão públicâ somente poderá
ser reiniciadà mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro ho€s de
antecedência, e a ocorrência será registrãda em atô;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para envÍar documento digítal
complementar, por meio de funcionalídade disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas)
hozs, sob pena de náo aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicltação escritâ
e justificada do licitante, formulêda antes de findo o prazo, e formalmente aceità pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentrê os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os quê
contenham as caraderísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
Íolhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio ê prazo indicados pêlo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pêna de não aceitação da proposta;

ESTADO DE SERGIPE
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8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for dêsclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequentê, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeiÍo(a) suspenderá a sessão, informando no "chat"
â nova dâta e horárao pôra a sua continuidade;

8.6.9 Encerrâdê a análise quanto à aceitação da proposta, o prêgoeiro vêrificará ê
habilitação do licitante, observado o disposto neste Êdítal.

9.1 Os docLrmentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistemô, no momento em que, o licitânte cadastre sua proposta de preços.
As documentações cadôstrâdas pelas empresâs participantes são bloqueadas para os
demais particrpa.]tes, rnclusive o Pregoerro.

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistemê êlêtrônico, contraproposta ao
lícitante que apresentou o lance mais vêntajoso, com o fim de negociar a obtenção dê
melhor preço, vêdôda a negociação em condiçõês diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipóteses em que o Pregoêiro não aceitar a pÍoposta e passôr à
subsequente, podêrá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhori

A,6,7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo sêr
acompanhada pelos demais licitêntes;

8.6.8Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre qlle a proposta não for acelta, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verifcação, pelo sistema, da evêntual ocorrêncià do empate
flcto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, sêguindo-se a disciplina antes
estabêlecida, sê Íor o caso;

9,2 Após a etapa competitiva, quando dâ declaração da empresa vencedora da licitação,
os documentos de habilitação cadastrados no sistemê, serão automaticamente
disponibilizados pêrâ a veriflcêção do(a) Prêgoeiro(a).

9.3 Nos procedimêntos realizados nestê prêgão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácia, que os licitantês pratiquem seus atos em formato



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

eletrônico;

9.4 Os documêntos êletrônicos produzidos com a utilização de processo de
cêrtificação disponibilizada pêla ICP-Brasil, nos termos da edida provisória no
22OO-2, de 24 de agosto dê 20O1, serão recebidos e prcsumidos verdadêiros em
rêlação âos signatários, dispensando-sê o envio dê documêntos originãis e cópias
autênticadas em pâpê|.

9.5 A prova de autenticidade dê cópia de documênto público ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mêdiantê apresentação
de originêl ou de declaração de autentlcidade por advogado, sob sua rêsponsabilidade
pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente
autenticidade, salvo imposição legal;

será exigido quando houver dúvida de

9.7 Os atos sêrão digitais, dê forma a permitir quê sejam produzidos, comunicados,
armazênados e validados por meio eletrónico;

10.1 Na fase de hôbilitação o licitante deverá prestar as seguintes declâraçôes

a) Declaração dê que atende aos rêquisitos dê habllitação, e responderá pela
veÍacidadê das informações prêstadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no !4.133/2021;

b) Dêclaraçáo de quê cumprc ãs êxigências dê reserva de cargos parà pessoâ
com deficiência e para rêabilitado da Previdência Social, previstas em lêi e em
outras normas específicas, nos termos do art, 63, inciso IV da Lei no 14.133/2021;

c) Declaraçáo dê que suas propostãs econômicas compreêndem â
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas ieis trabêlhistas, nas normas infralêgais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos dê ájustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, nos têrmos do art, 63, § 10 da Lei no
14.133/2021.

d) Dêclaração do licitantê dê observânciã do llmitê nã licitação para obtenção
de bêneficios da LC 123,/2006, estando limitado às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calêndário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como êmpresa de pequeno porte. (art,40, § 20 da Lei no 14.133/2021).

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declaraçõês acima
poderão ser feitas êletronicamentê, devendo o licÍtânte assinalar em campo próprio do
sistema, caso inêxista cêmpo êpropriado no sistema, tais declaraçõês deverào sêr
produzidas por escrito, com data ê locêl de sua realização e assinatura do responsável, ê
juntadas aos documentos de habilitação, sob pênà de inabilitação. A declaração falsa
sujeitará o licitante às sanções previstas êm Leis ê nestê Edital.

10.3 DÀ HABILITACÃO JURÍDICA

10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.

t2



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social êm vigor, devidamênte registrado, em
se trâtando de soclêdâdes comerciais e, no caso de sociedades por âçõês, acompanhados
de documentos de eleição dê sêus administradores.

10.3,3 Inscrição do ato constitutivo, no câso de sociedades clvis, àcompanhadas dê
prova de dirêtoria em exercício.

10,3.4 Decreto de autorização, em se trctando de empresa ou sociedade êstrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento êxpedido pelo
órgão competente, quàndo a atividade assim o exigir.

10.3.5 Será inabilitadâ a emprêsa que apresentar objeto social incompatÍvel com objeto
desta licitôção,

10.4 DA REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRÂBALHISTA

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscriçâo no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitantê, pertinente
ao seu ramo dê atividade e compatível com o obieto destê licitação, com seus rêspêctivos
prazos dê validade em vi9or.

10.4.3 Prova de regularidade peÉntê a Fâzêrda Federal mêdiante êpresentação de
certidão expedida conjuntamênte pêla Recêita Federal e pela Procuradoria-Geral dâ
Fazenda Nacional, na forma de lei êspêcifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fãzêndâ Estâdual do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lêi especificâ;

10.4.5 Prova de Regularidade para com as Fâzenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalentê, na forma de lêi êspecifica;

10.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo dê Gârantia por Têmpo dê
Serviço (CRF), demonstrando situação rêgular quanto ao cumprimento dos encargos
sociais instituídos, nô forma de lei especifica;

10.4.8. Declaração para fins dê cumprimento do disposto ôo inciso XXXUI do AÉ. 70 da
Constituiçâo Fêderal, que não emprega mênor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e quê não emprega menor de dezesseis anos;

10.4.7. Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1a 10.4.7 poderão sersubstituídos
ou supridos, no todo ou em parte, por outros mêios hábeis a comprovar a regularidade do
licitante, inclusive por mêio elêtrônico;

10,4,6 Regularidade perante a lustiça do Trabalho (Cêrtidão Negâtlvâ dê Débitos
Trabalhlstas), nê forma de lei especifica;

10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte dêverão apresentar toda a
documentação êxigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
aPresente alguma restrição.

10.4.9. Quãndo uma microempresa ou emprêsa dê pequeno porte for declarada
vêncêdora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será

§ItrY

10.4.1 Prova de inscrição no Cadêstro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

assegurado o prezo de 5 íclnco) diâs útêis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponênte for declarado vencedor do certame, prorrogávêis por igual
período a critério da Administração Pública, para regularização dâ documentação,
pàgamento ou parcelamento do débito e êmissâo de eventuais certidõês negativas ou
positivas com efêito de negativâ.

10.4.10. A não regularização da documêntâção no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contrataç5o, sêm prejuízo das sanções previstas na Lei de
Licitaçôes, sêndo fêcultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na
ordêm dê clâssificêção, para a assinatura do contrato, ou rêvogar a licitação.

10.4.11. Serão admitidas em conformldadê com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivãs com efeitos negativos.

1O.S DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

10,5.1 Técnico operacional para desempenho do fornecimento compatível em
cêracterísticôs, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de
Atestados ou Certidões, foínecidos por pessoa jurídicã dê direito público ou privado, que
comprove aptidão para o fornecimento e que sejâ pertinente e compatível com o objeto da
licitação.

10.s@
10,6,1 Balanço pêtrimoniê|, dêmonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçõês contábêis dos 2 (dois) últimos êxêrcícios sociais;

10.6.1.1. A boa situação financeira da empresa Licitante sêrá comprovada mêdiêntê a
análise das demonstrações financeiras do item anterior em função do indice dê Liquidez
Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abêixo:

Ativo Circulantê + Rêalizável a Longo Prazo

10.6.1.2. - Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conformê
fórmula acima ou em folha à paÉe, carimbadê e assinada por profissional dê contabilidadê
devidamentê registrado, conforfie o art. 69, § 10 da Lei no 14.133/2021;

10,6.2 O Balanço Pâtrimonial, demonstração de rêsultâdo de exercicio e e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa iurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Passivo Circulante + Passivo não Circulantê

10.6,3 comprovação de que possuem capital sociôl registrôdo ou patrimônio líquido
mÍnimo equivalente a 10lo (um por cento) do valor total adiudicado a empresa.

10.6.4. Não será êxigida da microempresa ou dã empresâ de pequeno porte a
ôpresêntação de balanço patrimonial do último exêrcício social.

10.6.5. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante,

10.7 DA ANALISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

+
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detentor da proposta classificadâ em primeiro lugar, o Prêgoeiro veriflcará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à êxistência de
sanção que impeça a participação no certàme ou a futura contratação, mediônte a consulta
âos seguintês cadastros:

a) no Càdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral
da União (CGU), disponível no Portal da Transpârência
(htto : //www.oortaltransparencia,oov.br);

b) no cadastro de municipal de êmpresas que estejâm com suspensas ou com o
impedimento do direito de paíticipar de licitação ou contratar com o Município de
Lâranjeiras/SE;

c) por improbidade administrêtiva no Cadastro Nacionâl de Condenações Cíveis por Ato
de tmprobidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), disponíve no Portal
(httos://www.cni.jus.brl mprobldôde adm/consultar reouerido.oho);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que píevê, dentre
as sônções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seia sócio majoritário;

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrênciês
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencjará parô verificar se houve fraude por paÍte das
êmpresas âpontadas no Rêlâtório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.7.1.3 A tentativê de burla será verificada por meio dos vínculos socíetários, linhôs de
fornecimento similares, dentre outtos;

10.7.2 constatadê ê existência dê sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, poí
falta de condição de participação;

10.7.3Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documêntação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123106.

10.7.4 Após a eôtrega dos documentos para habllitação, não será permitidã a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênciá, para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recêbimento
das propostas,

10,7,5 Para fins de habilitação, não sêrá admitida complementação ou retiflcação
da documentação apresentada, exceto parô microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123/06;

10.7.6 Nà ânálise dos documentos de habilitàção, o Pregoêiro poderá sanêr erros ou fêlhas
que não alterem a substância dos documentos ê sua validade jurídica, mediante dêspacho
fundêmentado registrado e âcessívêl a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
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habilitâção e classiflcação

10.7.7 Havendo necessidade de ênâlisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspeôderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáno para a
continuidàdê dá mesmã.

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo
apresentar quaisquer dos documentos êxigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecldo nêstê Edital.

10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dê CNPI/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.7,10 Se o licitêntê for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da fllial,
exceto aqueles documêntos quê, pela própria natureza, comprovadamente, forem êmitidos
somente em nome dâ mêtriz;

L0.7,11 Serão aceitos rêgistros de CNPJ de llcltante matraz e filial com difercnças de
números de documentos pertinentes à CeÍtidão Conjuntã de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Erasil ou
pela Procurôdoria-Geral da Fazenda Nôcional, por constar no próprio docuínento que é
válido para matriz ê filiais, bêm assim quanto ao Certificado de Regularidadê do FGTS,
quândo o licitante tenha o recolhimento dos encargos centrâlizêdo, dêvendo, dêsta forma,
apresentar o documento comprobatório de autorlzação paÉ ê centralização.

10.7.12 A verificação pêlo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidâdes emissores de certidões constitui meio legal de
Prova, para fins de habilitaçã0.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhadô no prazo de
02 (duas) horas ou supêrior, a dêpêíder do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico, conforme írodelo presente no ANEXO II. e deverál

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a últimâ folha ser assinada ê ôs demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, parã
fins de pagamento;

11.4 A proposta fínal deverá ser documentada nos autos e será levada êm consideração
no decorrer da execução do contrôto e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na propostô, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedêncaa, vinculam ê Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos Lrtilizados terão como expressão monetária ô
moedô corrente nôcional, o valor unitário em ôlgarismos e o valor global ern algartsmos e
por extenso (art. 12, inciso 1I da Lei no 14.133/2021);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço globê|, prêvalecerão os
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primeiros; no caso dê divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
êxtenso, prevalecerão estes últirnos;

11.8 A ofertã deverá ser firme e precisa, limitadâ, rigorosamentê, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outrà condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclôssificação;

11.9 A proposta deverá obedêcer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
víôculo à proposta de outro licitante;

12 RECuRsos ADli{:NlsTRATrlrSt l. :..

12.1Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabeml

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias útêis, contado da data de intimação ou de
lavratura da atà, em face de:
a) ato que defira ou indeflra pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscriçào em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) iulgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou iôabilitação de licitante;
d) anulação ou rêvogação da licitação;
e) extinção do coatrato, quêndo determinêda por ato unilateral e êscrito da Administração;

II - PEDTDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico,

12.2 Quanto ao Íecurso apresentado em virtude do disposto nês alíheas "b" e "c" do inciso
I do litem 12.1, serão observâdas as seguintês disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer dêverá ser manifestada imediàtamênte,
do qual será concedido o prazo de no mínlmo 10 (dêz) mlnutos, sob pena de preclusão.
para quê quêlquêr licitante manifêste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema,
e o prazo para apresentação das razões recursais prêvisto no inciso I do item 12.1 será
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo;

II - a âpreciâção dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a dêcisão recorrida, que, se não reconsidêrar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivàção à autoridade
superior, a qual dêverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

ESTADO DE SERGIPE
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12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensávels à defesa de seus
interesses;

12.4 O acolhimento do recurso implicará lnvâlidação apenês dê ato insuscetível de
aproveitamento.

12.5 o prazo parê apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início
na dat. de intimaçáo pêssoal ou de dlvulgação da intêrposição do recurgo no
Diarlo Oficial do Munlclpio.

12.7 Havendo quêm se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidôde de
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verificação dô existência dos rêquisitos lêgais nêcessários para o conhecimento do recurso,
permltindo a anállse dês razõês, tais requisitos são os pressupostos rêcursêis:
sucumbência, tempestividade, motivação, legitimidôde e interesse, para decidir se admite
ou nâo o recurso, fundamêntadamêhtê. Nesse momento o Pregoeiro não adentrârá no
mérito recursal, mas âpenas verificará ês condiçôes de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifêstação motivadâ do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a dêcadência dessê direito;

12.9 uma vez admltido o recurso, o recorrente terá, a partlr de então, o prêzo dê três
diâs para êpresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
lo9o, intimados para, querendo, apresentôrem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do p.azo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensávels à defesa de seus
interesses;

12.10 O acolhimeôto do recurso invâlida tão somente os atos insuscetíveis dê
aprovêitamento;

12.11 Os àutos do processo permanecêrão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Editô1.

14.1 O objeto dâ licitação será adjudicado ao licitante dêclarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, cêso não haja intêrposição de recurso, ou pelô autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade conpetente e só
poderá ser rêalizêda dêpois da adjudicação do objêto à licitante vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pelô autoridade competente,

13.1 A sessão púbiica poderá ser reabêrta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor clêssificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o iôstrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos teri-nos do art, 43, §1o da Lc no
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotâdos os procedimêntos imediatamênte posteriores
ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidàde de verificaçâo dos documentos de habilitação de forma
minuciosai

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"),
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I - FORMÂLIZAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1 Após â homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ôta de registro de preços:

a) serão registÍados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante ofeíecer ou não proposta em quantítativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o rêgistro dos licitantes que aceitarem cotar os bens. ôs obrâs
or.r os serviços com preços iguais aos do ôdjudicatário, obsêryada â clêssificação na
licitação; e

c) dos llcitantes que mantiverem sua proposta orig:nal; e

15.1.1 Será respeitada, nas contrataçõês, a ordem de clôssificaçâo dos licitantes
registrados na ata.

II - ASSINATURÂ DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de registro de preços no prâzo dê 05 (clncol diàs, sob pena dê
decadência do direito, sem preiuízo da aplicaçâo das sanções previstas na Lei no 14.133,
de 2021;

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitantê melhor classificado ê convocêdo, dêsde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justjficação apresentada seia aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocôdo não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condlções estabelecldas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administração
convocar os licjtantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
paÍa fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hipótesê de nenhum dos licitantês de que trata o subitem 15,2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no refeÍido subitem, a Administração, obseívados o valor
estimado e â sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocêr os licitantês que mantiverem sua proposta originô1, na orderr de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

b) adjudicar e flrmar o contrêto nês condições ofertadas pelos licitantes
rêrnânescentesr observada a ordem de classificação, quôndo frustrâda â negociação
de melhor condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art.
84, Lei 14.133/2021).
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IV - PREçOS REGISTÍ{ÂDOSr

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preço5;
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15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7, A existência de preços registrâdos implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecadas, mas não obrigará a Administrâção a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretêndida, desde que devidamente
motivada (Art. 46, Lei 14.133/20211i

V. ALTERÂçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREços REGISTRÂDoS

a) êm caso dê força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou prêvisíveis dê consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do rnciso
II do caput do art. 124 da Lei no 14,133/ 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com aomprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de prêvisão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos do disposto nà Lei no 14.133, de 2021.

15.9. Quando o preço lnlclâlmêntê registrâdo, por motlvo supêrvenlentê, torna-
se superior o preço praticado no mercado, o órgão Gê.ênclâdor dêvêrá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequêção ao praticâdo no mercâdo;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso
assumidoi

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticêdos no mercado ou de fato qoe eleve o custo dos bens
ou dos serviços registrêdos, nas seguintes situaçõesl

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidade de negociaCão;

15.1O. Quando o preço de mêrcado sê tornàr superior âos rêgistrâdos, o Detentor
dâ Atâ, mediantê requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

15.3.1. O contrato decorrênte da ata de registro de preços terá sua vigência estêbelecida
em conformldade com as disposições nela contidas.

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detêntorês da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Reglstro de Preços;
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confirmada a veracidade dos motivos e comprovôntes apresentados, ê se a
comunicaçãO Ocorrer antes do pedido de fo.necimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visêndo igual oportunidade de negociação;

c) Não havêndo êxito nôs negociações. a Administração deverá proceder a revogaçâo
da Ata de Registro de Preços, êdotando as medidas câbíveis para obtenção de
contratação môis vantajosa.

15.11. O Oêtêntor da Âta terá seu rêglstro câncêlâdo quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento êquivalente ou assinar o

contrato, no prazo êstabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitável;
c) Não aceltar reduzir o seu preço registrado. na hipótêsê de este se tornar superior

àqueles praticados no mêrcado;
d) Tiver presentes razões de intêresse público;
e) O Cancelâmento de registro, nas hipóteses prevlstês, âssegurando o contraditóHo

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da âutoridade competente da
Administração,

15.12, Nâ6 Atâs dê Rêgistro de Preçoa rão indicados um Fiscâl ê o cêstor, que
será rêspo.tsável pelaa rotinas de controle dessàs ãtas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobrc o Cadastro Resêrva, os quais, quando houver, serão registrados na

Ata de Rêgistro de Preços. êm sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controlê das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controlê sobre as entregês, seus loca's e seus prazos;
0 Controlê sobre o rêcebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscâis;
h) controle das obrigações de ambas as partês;
i) Controle sobre eventuais solicitações dê troca de marca e de prorrogação do

prazo de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

15.13, Os órgáos ou entidadês que náo pãrticipârêrn do procedimênto llcltàtório
poderão aderir à àta dê registro de preços nã condlção de não pãrtlclpântes.
observados os segulntês requisitosl

a) apresentação de justificativa dà vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabêstecimento ou dêscontinuidade de sêrviço público;

b) dêmonstração de que os valores registrados estão compêtíveis com os valores
praticados pelo mercâdo na forma do art. 23 da Lei no 14.l33l2o2fi

c) prévias consulta e aceitação do ór9ão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A fãculdadê dê adêrlr à âtâ dê rêgistro dê prêços na condição de não
paÉicipantê poderá sêr exêrcidãl

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federã1, estadual, distritàl e
municipal/ relôtivamênte a ata de registro de preços de órgão o! entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades dô Administração Pública municlpal, rêlativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadorô municipal, desde que o
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sistema de registro de preços tenha sido formalizado mêdiante licitaçã0.

15.15. Limltês dê adê5ão â ata dê rcglstro dê prêços por Íorgãos ou entidad€s não
p.rtlcipantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50oÁ (cinquenta por
cento) dos quàntitativos dos itens do instrumento convocatório registrêdos nã ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e pâra os órgãos participêntes.

b) O quantitativo decorrente dâs adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro dO quantitativo de cada ltem rêgistrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não paÉicipantes que adêrirem.

15.16. Homologado o resultado da licitaçào, o órgão Gêrenciador, respeitêda a ordem de
classificação e a quantidade de Detêntores à têrem preços registrados, convocará os
rêpresentantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumprldos os
requisitos de publicidade, terá efêito dê compromisso de fornecimento nas condiçõês
estabêlecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formalizada por
intêrmédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, em quê a
Administrêção poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como cartê-contrato, nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordêm de êxêcução de serviço,
observado o disposto no art. 95 da Lei no 14.133/2O27t

15.18. A Ata de Registro dê Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidôs no êrtigo 124 da Lei 14.1'i3/2O21, e as condiçôes previstas neste edital;

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridadê parê
exercer, em nomê do l'lunicípio, toda ê qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscali2ação objeto do contrato.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e arL, 117 da Lei no 14.133/2021, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscàlizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
obsêrvêdos, com o auxilio dos ór9ãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administraçâo,

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) diês
contados a partir da entregâ da nota fiscal, devidamente êtestadâ ê êcompanhadas das
certidões negativas, no protocolo dâ SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo estô ser
apresêntâda, com o atesto do fiscal do contrato, âcompanhadôs da seguinte documentôção
hábíl à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimênto/Serviços, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão dê Regularidadê
Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual. Ilunicipal, INSS, FGTS e Certidão dê Débitos
Trabalhistas.

18,2 Os documentos de cobrança rêlacionados âcima, deverão ser apresentados nas
Secrctôrias Solicitantes, dos quôis após atestados pela autoridade competente e aprovados

2)
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pêlo Fiscal do Contrato serão encêminhados ao Setor Financeiro pâra fins de liquidação da
despesa ê inclusão na listô clâssificatória de credores,

18.3 O pagàmênto das obrigações rêlativâs âo presentê contrato deve obêdecêr e
cumprir a ordem cronoló9ica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o
aít. 70§ 20t inciso IIl, da |.ei no 4.320/1964, art. 141 da Lêi no 14.133/2021.

18,4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições prêvistas em lei, desde quê os mêsmos sêjam lncldêntes sobre os produtos
foÍnecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação fnancêirâ em virtude de penalidade ou inadimplêôcia
contrôtual.

18.6. É vedado qualquer reaiuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior quê o permità. porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financêiro inicial dâ proposta, nos têrmos
do a.t. 124, II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrádo, por parte do
fornecedor, alteração substanciàl nos preços praticados no mercado, por motivo de forçê
maior, caso fortuito, fâto do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisívels
oLr de difícil previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edltal.

Parágrafo Único: o prazo de 30 (trinta) dias para pagamênto dâs notas fiscais, qlre se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a pârtir dê data da entrêga da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste lYunicípio, sendo a dêta da liquidação da Nota Fiscal no
Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação
estabelecida no Art. 63 da Lei no 4.320/1964.

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) mêsês contâdos da data de
asslnatura do contrato, observada a variação do IPC-A parê o pêríodo ou outro indicador
que venha a substituÊlo, êm conformidade com o prazo estabelêcido e mediante acordo
formal entre as partes;

20.2. o reajúste levará em conta para flns de cálculo a vaÍiação do índice pactuado a data
base de apresentôção orçamento, sêndo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos êniversários seguintes, ôplicando-sê a variação ocorrida no último período;

20.3 Pôra majoràr, visêndo manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrêto,
nos termos do êrt. 124,11"d", da L.ei n' 14.13312021, desde que demonstrado, por parte
da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipê ou êm decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviâbilizem a execução do contrato tâl
como pactuado, respeitada, em qualquer casor a repartição objetivâ de risco estabelêcida
no contrato;

20.4 O pedido de restôbelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro deverá ser
formulado durante a vigêncià do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação,
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21,1 O seu receblmento dar-se-á de acordo com o art. 140, inclso II, alÍneas "a" e "b", em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "â" e "b", no caso de serviços, ambos
descratos na Lei no 14.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo
II. observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório,

22.1. O licitante ou o contratêdo será responsâbilizado âdministÉtivamente pelo
cometimento das infrêções previstãs no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas
ao responsável pelas infrações administrativês as seguintes sanções, conforme disposto
no art. 156 da lei no 14,133/20211

I - Advertência;
II - [4ulta;
III - Impêdimento dê licitar e contratâr;
IV - Declaração de inidoneidadê para licitar ou contrêtâr

I - a natureza e ô gravidôde da infração comêtida;
II - as peculiaridades do caso concrelo;
III - as circunstân€ias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoêmento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos ór9ãos de controle.

22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexêcução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacorc,o com a proposta apresentada, será aplicôda, garantida a ampla
defesã, multa da seguinte forma:
22.4.1. De 5olo (cinco) a 300/0 (trinta por ceíto) do valor do contrato em caso de âtrâso na
entrega/prestação do sêrviço, observada a seguinte gradaçãol

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 50/o;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa dê 10o/o;
c) Atrôso de 11 a 15 dias: multa de 15Ôlo;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20olo;
e) Acima de 20 dias: multa de 30olo.

22.5, As sônções previstãs nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulôtivamente com a prêvísta no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no incíso II do item 22.1será facultada à defesa do
intêressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22,7, A aplicação dês sançõês previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instauração de procêsso de rêsponsabilização, a sêr conduzido por comissâo compostê de
2 (dois) ou mais sêrvidores estávêís, que avaliêrá fatos e circunstâncias conhêcidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dê
data de intimação, apresentêr dêfesa escrita e especificêr ês provas qLle pretenda produzir;

ãlt DAs sar{côEs aDrirrli§RATn ÂL

22.2 Na aplicação das sançõês serão considerados:



22.8 A sanção prevista no inciso IlI do item 21.1 seÍá aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, III, lV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidadê mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar com o I\4unicípio de Lôranjeiras/SE, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

22.9 A sanção previstô no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativàs prevlstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no
14.L33/2O21, bem como pelês infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem â imposição dê penalidêdê mâis grâvê que ê
sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública dirêta ê indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos ê máximo dê 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estôbelêcida no inciso IV do item 22.1 será precêdida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
curnulativômente com a pÍevista no inciso ll do mesmo item;

22.12 Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ôo valor de
pagamento eventualmentê devido pelê Administração ao contratado, ãlém da perda desse
valor, a diferença será descontada da gêrantia prestêda ou sêrá cobrada judicialmênte.

22.13 A ôplicação das sanções prêvistês no item 22.1 ôão exclui. em hipótese alguma, a
obrigação de reparôção integral do dano causado à Administração Públicô.

23.1 As despesas decorrêntês da contratação obieto desta licjtação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamênto Programa do Município e Fundos para os exercícros
alcançados pelo pÉzo de validade da Ata de Registro de Preços. tomada às dêvidas
cautelês de para a formalização do contrato ou dê outro instrumento hábil prévio a cada
necessidade de compra/serviço, cujo programa de trabalho ê elemento de dêspesa
específico constarão nas respectivas Notas de Empenhos.

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçôes contratuais que
ensejem a aplicação de penalidâdes, o rêsponsável pelo departamento ou pela flscêlizâção
do fornecimento/serviço, emitirá notiflcação escrita a CONTRÂTADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Único: a notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo
correio, com aviso de recebimento, ou entrêgue a CONTRATADA mediante recibo ou. na
sua imposslbilidôde, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da
Prefeitura.

24,2 Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em ôté 48
(quarente e oito) horas, após o rêcebimento da notificação, o responsável pelo
depêrtamento ou pela fiscallzôção do fornecimento/serviço encaminhará a comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24,3, o atraso injustiÍlcôdo na execução do contrato sujêitârá o contratado a multô de
mora, na forma prevísta no item 24.4 deste êdital. A aplicêção de multa de mora não
impedirá que a Admanistração a converta em compênsêtória ê promova a extinção
unjlateral do contrato com a aplicação cumulada dê outras sanções previstas em Lei;

ESTADO DE SERGIPE
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24,4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e [V do item 24.1 deste edital
requêrerá a instauração de processo de rcsponsabilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimàção,
apresentar defesa escritâ e especificêr as provas que pretenda produzlri

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou dê juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o llcitante ou o contrâtado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dlas úteis, contados da data da
intimação;

24,6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, dêsnêcessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.7 Para fins de aplicaçâo das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1
deste edital, sêrão âplicadas de acordo com a Lei Federãl no 14.133/2021, do qual
estabêlece ê forma de cômputo e as consequências dê soma de diversas sanções aplicadas
ê uma mesma emprêsa e derivadês de contrâtos distintos;

24.8 A Adminastração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicacão da sanÇão, deverá inforrnar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ôplicadas, parô fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadôstro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art, 169, § 30
da Lei no 14.133/2021,

25.1 Quâlquer pessoa é parte legítima parô impugnar edital de licitação por irregulêridade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) diês útêis ântes da dâta de âbêrturâ do certamê.

25.2 A impugnação e pedido de esclarecimeôto deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site httos;//r,!ww.li.itanet.com.brl

25,3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimênto será divulgada êm sÍtio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias útêis, limitado âo último dia útil anterior à
data da abertura do certame;

25.4 Acolhida ê impugnação. será definida e publicôda nova data para a realização do

25.5 As impugnações e pediclos dê esclarecimentos não suspendem os prazos prevlstos
no certame;

25.6 A concessâo de efeito suspensivo à impugnêção é medida excepcional e deverá ser
motivadã pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularào os participantes e a administração.

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expêdiente ou ocorÍendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizôção do certame na data môrcada, a sessão será automaticamente transferida pôra
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o prameiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente êstabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;
26.3 Todas as referênciôs de tempo no Edital, no aviso e durênte a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

26.10. o Editâl está disponibilizado, na integra, no êndereço êletrônico,
http : //www.laranieirãs.se.oov.br, e httpsi//www.licitanet.com.brl

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos ê suê validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
valadade e eficácia para flns de hôbilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da llcitação serão sêmpre interpretadas em favor da
êmpliêção da disputa êntre os interêssados, desdê que não comprometam o lnteresse da
Administração, o princípio dâ isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostâs e a Administrêção não sêrá, êm nenhuÍn caso, responsávêl por essês custos,
indêpendentementê da condução ou do resultado do processo licitâtório;

26,7. Nâ contagem dos prazos êstabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias ê
horáríos de expediente na PreÍeiturô Munlcipal de Laranieiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importôrá o afastamento
do licitante, desdê que seia possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26,9, Em caso de divergência entre disposições destê Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o procêsso, prevalecerá as deste Edital.

26.11. O licitante é responsável pela fldelldadê e legitimjdade das informações prestôdas
ê dos clocumentos apresentados em qualquêr fasê destâ licitação, A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informêções nele contidas implicará na
imediata desclassificacão ou inabilitação do licitantê, ou a rescisão contratLral, sem prejuízo
das sanções administrativas, civis ê penais cabíveis;

26.12. Ufia vêz incluído no processo licitatório, nenhum documeírto seÍá devolvido;

26.13 Na ênálisê da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o
Preqoeiro podêrá. a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de
Drofissionais especializados;

26.14 Toda â documentação apresentada nêstê editêl e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquêr detalhe que se mencione em um documento e se omita
em outro será considerado êspeciÍlcâdo e válido;

26.15 O Pregoeíro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneêdorâs,
durânte o certame, e relevar omissões e erros formêis, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível ô promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no 14.133/2021;

26,16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou

N
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a inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prêfeitura,\4unicipal, no
endereço: htto://www,laraniêiras,se.oov,br;

26.18 A participação do licitante nesta licatação implica no conhecimento integral dos
termos e condições inseridas neste edital, bem como dôs demais noímas legais que
disciplinam a matéria;

26,19 A presente licitação não importê, necêssariâmênte, em contratação, podendo o
Or9ão Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razõês de iôteresse público,
derivadas de fato superyeniente comprovêdo, ou anulá-la por ilegalldêde, de oficro ou por
provocação, mediante ato escrito e fundamentado. disponibilizado no sistêma para
conhecimento dos licitantes;

26.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitante podeíá alterar quantitativos, sem
que isto implique altêração dos preços unitários ofertados. assim. o contratâdo será
obrigêdo a âceitar, nas mêsmas condições coítratuais, âcréscimos ou supressões de ôté
25olo (vintê ê cinco por cento) do vôlor lnicial atualizado do contrãto que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nàs compras, e, no caso de reforma de ediício ou de equipamento,
o límite para os acréscimos será de 50o/o (cinquenta por cento) conformê dlspõe o art. 125,
da Lei no 14.133/2021;

26.21 o órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos para rccêbimento das propostas ou para sua abertura;

26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressêlvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindivel à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
lI - quanto ao orçâmento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 Fâzem parte integrantê deste êdital os anexos, como 5ê nele êstivessem
transcritos:
aNEXO I - Termo de Referência.
ANEXO Il - l'lodelo de Proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - i4inuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro dê comarca c,e Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que sêja.

Lâranjeiras/SE, og de dezembro de 2025

os SantosLivya
Prego a)

t3
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

Lei ío 14.133, de 10 de abril de 2021

1 OO DIçôES GÊRArS DA CO TTAT §âO .:.,r.

1.1. O presente Termo de Referência tern por objeto a instituição de Sistema de Registro de
Prêços para futurâ e eventual ôquisiçáo dê flores naturais para êventos culturais e
religiosos, visando atender âs dêmandas da Prefeltura Municlpal, conforme
especificações e dêtâlhâmêntos constantes do Anexo I - Termo dê Referência.

1.2. O objeto em referência ênquadra-se nê càtêgôria de bens comuns, nos termos do ârt. 60,
inciso XXl, da Lei no 14.133/2021, e encontra-sê devidamente iustificado no Estudo Técnico
Preliminar (ETP) que integra o presente procêsso administrativo, observando o disposto no ârt.
18, §10, inciso l, da rêferida Lei.

1.3. A adoção do Sistema de Registro de Prêços visa assegurôr planejamento, economicidade,
eficiência e racionalização das contratações públicês, em conformidade com os princípios
estab€lecidos no art, 50 da Lei no 14.133/2021.

2. FUIIDA'I.IE'{TAçÃO 
' 

DE§CRIçÃO DA Í{ECESSIgADE !A CONTRATAçÃO

2.1. A presente contratação vÍsa atender, de forma planejada, padronizada e economicamente
eflciente, às diversas demandôs dâ Prefeitura lÍunicipal no que se refere ao forneclmento de
flores naturêis destlnadas à composição de arranjos, cenografês, ambientaçôes, homenàgens
institucionais, cêrimônias oficiais, eventos culturais, comemorações religiosas e demais
atividades de caráter púbLico realizadas ao longo do exercício,

As flores naturêis desempênham pêpêl relevante na valorização êstética, representatividade
institucional, simbolismo religioso e composição visual dê eventos promovidos ou apoiados pelo
f4unicípio, contribuindo para o fortalecimento da identidade cultural local, recepção de
autoridades, solenidades comemorativas, açôes comunitárias e atividades protocolares de
diversas secretarías,

A necessidade da contrêtação fundamenta-se no fato de que a Administração não dispõe de
estoque próprio ou estrutura de produção de flores naturôis, tampouco possui meios materiais
ou logísticos pâra ê confecção de arranjos e ornamentações, sendo imprescindível adquirir tais
itens de fornecedores especializados, que possam 9arêntir padrõês adequados de qualidâde,
frescor, durabilidade e regularidade.

A utilização do Sistemê de Rêgistro de Preços (SRP) é a forma mais adequada para atendêr às
demandas municipais, considerando que:

a) o consumo de flores varia conforme o calendário de eventos, não sendo possível prever com
precisão as quantidades mensais ou pontuais;
b) há sazonalidôde e necessidade de fornecimento futuro e eventual. sob demanda,
caracterizando objeto compatível com o SRP;
c) a adoção de ata de registro de preços permitê racionalização administrativa, planejamento,
economiâ de escala e tempestlvidade na aquisição dos itens conforme necessidade real;
d) o SRP evita contrataçõês emergenciais, assegura competitividade, padroniza a qualidade dos
produtos e facilita a gestão orçamentária e logística entre ôs secretarias solicitantes.

A contratação têmbém sê justiflcâ pelê necessidade de garantir o fornecimento de flores frescas
e de qualidade, uma vêz que tais itens são perecíveis e exigem aquisição próxÍma ao evento,
devendo estar djsponíveis êm quantidade adequada, dentro dos padrões estabelecidos no Termo
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3. DÉSRrçÃO DA SO:-UçÃO COr6Urit rOôO CditSrDEnÂ]{DO O cILCo DE VrôA DO
OB'ETO

de Referência, de formô contínuô e imediata quando solicitôdos.

Assim, a presente fundamentação demonstra que o objeto está plenamente alinhado aos
princípios da planeiamento, eficiênciô, economicidade, motivêção e êtendimento do interesse
público, prêvistos nê Lei no 14.133/2021, assêgurando suporte técnico-administrativo adequado
para a realização das ações culturais, religiosas e protocolares do Município.

A solução proposta consiste na aquisição futura e eventual dê flores naturais, por meio de
Sistema de Reqistro de PreÇos, de modo a atender às nêcessidades da Prefeitura I\4unicipal em
seus eventos culturais, religiosos, comemorêtivos, protocolêres e institucionais ao longo do
exercício. A solução contempla todas as etapàs do ciclo de vida do objeto, desde ê escolha,
àquasição, recebimento, utilização ê descarte adequado das flores, garantindo economícidade,
quaiidade e eficiência.

3.1. Planejamento e Seleção dos Itens

A definição dos tipos de flores, quantidàdes estimadas, especificêções técnicas e unidades de
fornecimento foi baseadar

ê) no histórico de consumo das secretaíias dêmandantes;

b) na natureza variável e sazonal dos eventos municipais;

c) nas características de perecibiladade das florês naturais;

d) no padrão de qualidade nêcessário parô atender eventos oflciais.

Essa fase contempla o levantamento prévio de mercado, análise de disponibilidàde e definição
dos parâmetros mínimos de qualídade dos itens.

3.2. Processo de Contratação via SRP

A adoção do Sistema de Registro de Preços permite estruturar uma solução flexível, capaz de
garantlr forneclmento sob dêmanda, sem desperdícios e com preços previamente registrados.
Após a licitação, será formada a Ata de Registro de Preços, que possibilitará a contratação
conforme a necessidade real das unidades administrativas, promovendo economia, padronização
ê segurança procedimental.

3,3. Aquisição e Entrêga das Flores

A entrêgê será realizadô soh requisição, mediante Ordem de Fornecimento emitida pela
Administração.

A solução contempla:

entrega das flores frescas e hidratadas, no pàdrão de qualidôde exigido;

embalagem adequada para preservação durônte transporte;

possibilidadê de entregôs fracionadas, conforme programàção dos eventos;

substituição imediata de qualquer item entregue em desconformidade

3.4. Utilização e Aplicação das Flores

As Ílores adqurfldas sêrão destinôdês ô:

arranjos, cenograflas e ornamentações de eventos culturais e íeligiosos;

k,'
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solenidades, recepções, cerimônias protocolares e datôs comemorativas;

homenagens oficiais e composição visual de ambientes institucionais.

A solução garante que as secretarias tenham acesso a materialfresco, adequado e padronizado,
possibilitando ambaentações esteticamente funcionais e €ompatíveis com o portê de cêda evento,

3,5. Conservação, l'lanejo e Ourabilidade

Durante o uso, a AdministrâçãO adotará medidas simples de conservêção, comoi

mênutenÇão das hastes hidratêdas;

armazenamento temporário em recipientês adeqUados;

utilização mediâta após entrega, considerando â perecibilidade natural.

As especificaçõês técnicas visam garantir durabilidade mínima de 48 a 72 horas, conforme o tipo
de flor, reduzindo perdas e otimizando a aplicação do recurso público.

3.6. Descarte Ambientalmentê Adêquado

Ao final do ciclo de vida das flores, seu descarte ocorrerá como resíduo orgânico, obêdecendo
às normas mLrnicipais de limpeza urbana. As embalagens plásticas ou tubetes devêrão ser
descartadas de forma correta, com orientação parâ reciclagem sempre quê possível, em
consonância com o princípio da sLtstentabilidade previsto na Leí 14,133/2021.

3.7. Benefícios da Solução

A solução contrêtada:

as§egurà o atendimento contínuo das demandas municipais;

evita desperdícios ao permitir compras somente quando necessário;

garante padrão técnico de qualidade;

mitiga riscos operacioôais e loEísticos;

confere mêior previsibilidade e controle às secretârias demandantes;

a. RÉQUISITOS 
'A 

COÍ{riÂtAçÃO
A contrãtàção para aquisição futura e eventual de flores naturais deverá observar os seguintes
requisitos mínimos, essenciais para gôrantir a adêquada prestação, qualidade dos produtos e
atendimento eficiente às demandas da PÍefeitura Municipal:

4.1. Requisitos Técnicos do Objeto

a) As flores fornêcidas deverão ser naturais, frescas, hidratadas, sêm dênôs, manchas, fungos,
amarelamento ou sinais dê dêterioração;
b) Cada item deverá obedecer rigorosamente às êspêcificaçõês técnicas detalhadas no Aôexo I
- Terrno de Referência, qoanto a tamanho, quantidade, frescor, densidade, coloração e padrão
de qualidade;
c) Os produtos deverão apresêntar durabilidade mínima, conforme o tipo de flor, garantindo em
médiê 48 a 72 horas de conservação após o recebimento, q[ranclo mantidas em condiçôes
adequadas;
d) O fornecedor deverá garantir quê as flores sejam de colheita recente, assegurando qualidade
estética e longevidade;
e) As efibalagens deverão ser adequadás êo transporte, evitando amassamento, desidratação
ou danos às hastes,

4.2. Requisitos Operacionais
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a) As entregas serão realízadas sob demanda, conforme Ordens dê Fornecimênto emitidas pelas
sêcretarias;
b) A contratada deverá garantir prontidão e disponibilidade do estoque pôra atender às
solicitações. inclusive êrn períodos comemorativos e datês de maior demanda;
c) A entrega deverá ocorrer dentro do prazo definido na Ordem de Fornecimento, em horário
comercial ou conforme necessidade do evento;
d) É obrigatória a substituição imediata de flores recebidas em desacordo com as espêcificâções
ou com sinais de deterioração;
e) O transporte deve garantir proteção contra calor excessivo, sol, esmagamênto ou perda de
hidratação.

4.3. Requisitos de Qualidade
a) As flores não poderão apresentar

4.5. Requisitos de Segurança e Sustentêbilidade

a) As embalagens devêrão ser compativeis com a prêservação do objeto, evitando desperdícios
e assegurando condlções de higiene;
b) A Administração recomenda o uso de mâteriais recicláveis ou biodegradáveis, sempre que

Possível;
c) O descarte de resíduos floràis será reâlizado como residuo orgâôico, conforme normas
municipais de limpeza úrbana;
d) O fornecedor deverá observêr práticas sustentáveis na cadeia de fornecimento, conforme
princípios do Art. 25 da Let 14.13312021,

mônchas;

pétalas soltas ou danificâdês;

hêstes quebrãdôs ou frágeis;

presençê de mofo, fungos ou p:-agas;

odores fortes ou de decomposição;

b) A coloração das florês deverá ser uniforme, sem sinais de oxidação ou escurêcimento;
c) côda ltem entrêgue deverá obedêcer êstritamente ao padrão mínimo descrito no Anexo I, sob
pena de rêjêição;
d) A contratadâ deverá adotêr boas práticas de manejo, conservação ê êmbalagem, garantindo
o frescor das flores.

4.4. Requisitos Administratlvos

a) A contratada deverá manter regularidade fiscal, trabalhista e jurídica durante toda a vigência
da Ata de Registro de Prêços;
b) É obrigàtória a emissão de notô fiscal correspondente ao item e quantidade efetivamente
recebidos;
c) O fornecedor deve possuir estrutura adequada pâra armazenamento e preservação das flores
até o momento da entrega;
d) Eventual terceirização de traôsporte ou logistica deverá atender integralmente às condiçõês
êspeciflcadôs, sem prejuízo da responsabilidade da contratêda;
e) A contratada será responsável por todos os custos logísticos, opêracionôis, trabalhistas e
materiais necessários ao fornecimento.

4.6. Requisitos de Fiscalização

ll v
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a) A fiscalização municipal poderá rejeitar total ou parcialmente quaisquer itens entregues fora
do padrão;
b) A contratada deverá prestar todas as informações solicitêdas pelos fiscais designados;
c) O recebimento se dará em conformidâde com os arts. 140 a 142 da Lei 14.133/2021.

5. iiOOELO Di EXECUçÃO DO OB:ETO

A execução do objeto ocorrêrá de forma descentralizada, sob demanda, mediante requisições
realizadas pelas secretarias municipais, com fornecimento de florês nôturôis conforme
especificações técnicas, quantidades e prazos estabelecidos pelo lvlunicípio. O modelo adotado
busca garantir êficiêôcia, economicidade ê tempestlvidade na entrega dos itens, presêrvando a
qualidade e o frescor dôs flores.

5,1. Forrna de Atendimento às Dernandas

a) O atendimento se dará mediante Ordem de Fornecimento (OF) êmÍtidâ pela unidadê
requisitantê, com indicação do item, quantidade, data, local e horário da entrega;

b) A contratadà deverá atender às solicitações dentro do prazo estabelecido na OF, garantindo
disponibilidade de estoqLre para demandas emergentes ou em períodos de maior movimento
(dôtas comemo.ativas e eventos culturais);

c) As entregas serão realizadas conforme necessidade real, sem obrigatoriedade de aquisição
integral das quantidades estimadas no Termo de Rêferência.

5.2. Entrega dos Produtos

a) As flores deverão ser entrêguês in natura, frêscas, hidratadas, embaladas adequadamente e
em conformidade com as especificações técnicas do Anexo I;

b) O transporte deverá assegurar proteção contra caloí excessívo, impado, ressectsmento,
esmagamento e perdô de integridade das hastes;

c) A entrega deverá ocorrer no local indicado pela secretaria demêndante, podendo incluir
prédios administràtivos, espaços culturais, igrejas, escolas ou áreas de eventos;

d) Toda entrega deverá ser acompanhada pela Notô Fiscal correspondente e pelo responsável
da contratada.

5.3. Recebimento e Conferência

a) o recebimento será realizado por sêrvidor designado, que procederá à conferência
quantitativa ê qualitativa dos itens;

b) Havendo desconformidades, como flores murchas, danificadas, oxidadês, com fungos, folhas
amareladas, hâstes quebradãs ou fora das espêcificações, o material será rejeitado totàl ou
parcialmentei

c) A contratada deverá efetuar a substituição imediata, sem ôn!s pôra a Adrninistração;

d) o recebimênto seguirá as disposições dos arts. 140 a 142 da Lei 14.133/2021.

5.4. Responsabilídades da Contratada

a) Garantir o fornecimento das flores conforme especificâções, prazos e quantldades solicitadas;

b) l,lanter equipê, logística e estoque adequados para atendimento imediato às requisições;

c) Assegurar que todôs as flores sejam de colheita recente, livres de pragas e em perfeito estado
de conservação;

d) Custeaí integrâlmênte transporte, acondicionamento, substituições ê quaisquer encargos
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decorrentes da execução do objeto;

e) Responder por danos materiais ou prejuízos causados Dor falhas no fornecimento

5,5. Responsabilidades da Administração

a) EmÍtir as Ordens de FornecirÍlento com antecedência
perecível do objeto;

razoável, respeitando a natureza

b) Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução, registrando ínconformidades pêra
ãdoção de providências;

c) Efetuar o rêcebimento provisório e definitivo conforme legislação aplicável;

d) Comunicar formalmente a contràtada sobre falhas, substituições ou rejeições de itens.

5.6. 14odelo de Execução no Contexto do SRP

a) O fornecimento será realizado por sistêmê de registro de preços, garantindo flexibilidade para
contratar conforme necessidade real e disponibilidade orçamentáriô;

b) Não há obrigôtoriedôdê de aquisição total das quantidades estimadas - estas possuem
caráter previsionali

c) O l.4unicípio poderá convocar o fornecedor registrado sempre que houver demandô,
respeltando os valores e condições estabelecidos na Ata.

6, ilo§.Elo oE GESfÃO DO CONÍR*IO
6.1. A gestâo e a fiscalização do coôtrato observarão o disposto nos àrts. 117 e 118 dô Lei
Federal no 14.133/2021 e nos arts. 21 a 23 do Decreto Fêde?l ro 11.24612022, assegurando o
acompanhamento contínuo da execuçãor o registro das ocorrências e a adoção tempestiva das
medidôs corretivas necessárias.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo cada parte pelas consequências da
inexecução total ou parcial,

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisàção ôu suspensão do contrato, o cronogràma
de execução será prorrogado automêticêmente pelo tempo correspondeôte, mediante simples
aPostila.

6.4. As comunicôções entre o ór9ão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por
escrito, admitindo-se o uso de meios eletrônicos oficiais, desde que assêgurada a integridade e
a rastreabilidade dâ comunicação.

6,5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou êntidade poderá convocar reprêsentante da
contrêtada para reunião inicial de alinhamento e planejamento dâ flscalização, ocasiào em que
serão apresentadas as obrigações contrâtuais, mêcanismos dê acompanhamento, indicadores
de desempenho, estratégias de êxecução, e âs saíções aplicáveis.

a) Fiscalizaçáo Técnicâ

6.6, A execução do coôtrêto será ãcompanhadâ e flscalizada por fiscôl técnico designado,
respoosável por assegurar o cumprimento das condiçôes estabelecadas e a quãlidade dos bens
fornecidos (Lei no 14.133/202L, aft. 117; Decreto no 1L.246/2022, aft,22).
6.7. O fiscal técnico deverá registrar todôs as ocorrências relevantes no histórico de
gerenciamento do contrato, descrevendo as providências adotadas para a regularização de
eventuais faltas ou defeitos observados.

6.8. Verificôda qualquer irregularídade ou não conformidade, o fiscal técnico deverá notifÍcar a
cont'atada, f xando prazo para correção.

6.9. O fiscal técnico comunicàrá êo gêstor do contrato, em têmpo hábil, as situaçõês quê



ultrôpassem suô competência ou que possam comprometêr o cronogrôma de execução,

6.10. Ao flnal do contrato, o fiscôl técnico informará formalmente o gestor sobre o término da
execução, a flm de subsidiar a renovação, prorrogação ou encerramento contratual.

b) Fiscalização Administrôtiva
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilltação
da contratada e acompanhará os aspectos financeiros, incluindo empênhos, pagamentos,
garantias, glosas e aditivos, podêndo solicitar documentos comprobatórios sempre que
necessário (Decreto no 11.24612022, àt1.23).

6.12. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo deverá
atuâr tempêstivêmente, rêportando-se ao gestor pâra ôdoção das providências cabíveis, quando
ultrapassar sua competênciâ.

c) Gestão do Contrato

6.13. O gestor do contrato será responsável pela coordenação do processo de acompanhamento
e fiscalizôção, consolidando todas as inforrnações e relatórios produzidos pelos flscôis, bem como
as ordens de fornecimento. rêgistros de ocorrências, áltêrações ê prorrogações contratuais
(Decrêto no 11.246/2022, art. 21, IV).

6.14. Compête ao gestor supervisionar a mênutenção das condições dê habilitação, analisar
rêlatórios dos fiscais e emitir documentos comprobatórios da avaliação de desempenho da
contratadô, com basê ern indicadores objetivos e no histórico de execução (ârt 21, VIII)

6.15. caberá alnda ao gestor prorrover, quando necessário, a instaurôção de processo
âdministrativo de responsabilizâção para aplicação de sanções, nos termos dos arts. 155 a 158
da Lei no 14.133/2021,

6.16. Ao final da execucão, o qestor elaborará relàtório conclusivo sobre o cumprimento dos
objetivos contratuais, propondo eventuais melhoriês nos processos e êncôminhará a

documentação pertinente ao setor responsável pela liquidação e pagamento

7. CRITÉRIOS DE IiIEDI!{O E PAGAIi{.'TO

7.1. Recebimento Provisório
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os itens serão recebidos provlsoriamentê ê de forma sulnária, no ato da entrega, mediante
conferêncla imediata pelo fiscal desÍgnado, Juntamente com a Nota Fiscal ou documento de
cobrança equivalente, parê verificação preliminar do atendimênto às especificações do Termo
de Referência e da proposta vencedora.

7.2. Rejelçáo 6 substltuição

Os bens poderão ser rêjêltados total oú parcialmgntê, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacoÍdo com as especiflcações, apresentando danos, deterioração,
frescor inadequado, sinais de fungos ou qualquer irregularidade.
A contratada deverá promover a gubstltulção imêdlâtã, no prazo máximo de 24 (vintê ê
quatro) hora5, sem ônus para a Admlnistração e sem preiuízo das penalidades legais.

7.3. Recebimento Definitivo

O recebimento definitivo ocorrêrá no prazo de 1 (um) a 5 (clnco) dias útêii, contados da
êntrega e recebímento da Notê Fiscal, após verificação da qualidadê, conformidade e quantidade
dos produtos, formalizando-se mediãnte termo de recebimento.

l5
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7.3.1. Contrataçóes dê Pêqueno Vãlor

Nos terrnos do art. 75, II, dà Lei no 14.133/2021, o prazo máximo pàra o recebimento deÍinitivo
será dê até 5 (cinco) dlâs úteis.

7.4. Píorrogàçáo do Pta2o

O prazo de recebimênto definitivo poderá sêr excepcionalmeíte prorrogado, de forma
justificêda, quando houver necessidade de diligências, vedôda a prorrogação aútomática.

7.5. Controvérsia sobre Exêcução

Em caso dê divergência quanto à qualidade, quantidade ou conformidade dos bêns, àplicar-se-
á o disposto no art. 143 da Lei no 14.133/2021, permitindo-se o pagamento da parcela
incontroversa, mediênte emissão de Nota Fiscal correspondente,

O prêzo de recebimênto definitivo ficará suspenso quando houver necessidâde de saneamento
da Nota Fiscal ou correção de falhas da contratada, reiniciando-se após regularização.

7.6. Prâzo Suspenso

7.7. Responsabilidade da Coítrâtâda

O rêcebimento provisório ou definitivo náo exclui ô responsabilidàde civil, administrativa e
técnica da contratada quànto à integridade, segurança, qualidade ê conformidade dos bens
fornecidos.

8. §t§*tRrrÉlrôs DE s!L!§8§.:oo FoRii§&3€rME DE Ex.cuçÃo'r,

a. Forma de sêleçâo e crltério d€ julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônicâ, nos termos dos arts. 28, 29, 54, 55 e 56 da Lei no 14.133/2021, com adoção
do critério de julgamento Menor Preço por ltem, observado o modo de disputa aberto,
conforme disciplinado no aÉ. 56 da Lei no 14.133/2021 e regulamentêçõês vigentes.

A presêntê licitação será processada sob a sistemática do Sistema de Registro de Preços - SRp,
nos moldes dos arts. 82 a 86 da Lei n0 14,133/2O2L, permitindo a contratação futura ê evêntuat
dos itens constantes do Termo de Referência, conformê necessidade da Administração. O
procedimento garantirá ampla competitividade, economicidêdê na aquisição dos materiais,
assegurando quê Os valores íegistrados reflitam preços praticados no mercado e compatíveis
com o intêressê público.

O critério de julgêmento "menor preço por item" visa assêgurar que cada unidade administrativa
obtenhâ o item específico pelo menor preço ofêrtado, evitando distorçõês, favorecimento ou
prejuízo à vantajosidade global. O modo de disputa abêrto permitirá que os licitantes apresentêm
lances sucessivos e pÚblicos, garantindo transparência, competitividade e seleção da propostê
mais vantaiosa, em consonância com o art, 11, incisos I e II, da Lei no 14.133/2021.

8.2. Regime dê execução

8.2.1. O Íegime será de fornecimento por preço unitário, por item (contratação de bens), vêdada
a expressão "empreitada" por se tratar de aquisições.
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b. Parâ fiÍis de habllltação, deverá o licitante comprovar os segulntes rcquisltos:
Hâbllitação ,urídicâ

8.2.3. As exigênciãs de habilitação e qualificação serão proporcionais e adequadas à
divisibilidade do objeto por item, não se exigindo capacidade para a totalidade quando a disputa
for unitária por item.

â. Exlgências dê hãbilitação (Editãl - Itêm 1O. Dos Documêntos dê Hâbilltação).
A habilitação seguirá os arts.66 a 69 da Lei nô 14,133/2021, com tratamêôto favorecido às
|4E/EPP na forma da LC no 123/2006 (rêgularizêção flscêl posterior, empate ficto, etc.), sem
preiuizo das demais regras êditalíciâs.

Pêssoã fisicâ: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identiflcação em todo o território naclonal (Art,66, da Lei Federal No
L4.133/2021);

Emprêsárlo indivldual: inscrlção no Registro Público de Empresas Mercêntis, a cargo dà Junta
Comerciêl da rêspectivà sede (Art.66, da Lei Federôl No 14.133/2021);

Microêmprêêndedor tndivldual - MEI! CeÉificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadâ à verificêção da autenticidêde no sítio
httpsi//www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-br/emprêendedor (Art. 66, da Lei Federal No
14.L33/2021))

Soclsdâde êmpre3á?la, soclêdãde llmitada unipêssoâl - SLU ou rociêdâdê ldGítlÍlcâdâ
como êmprêsâ indlvidual dê rêrponsabllldâds llmitâd. - EIRELI: inscrição do êto
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobâtório de seus
administradores (Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021);

soclêdade êmprêsádâ ê3trangeirar portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e ârquivâda nâ lunta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou êstêbeleclmento, a qual será consideÉda como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/IIE no 77, de 18 de março de 2020 (Art, 66, da Lêi
Federal N' 14.133/2021),

sociêdãdê slmplês: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicês do locêl
dê súa sedê, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores (Art. 66, dê
Lei Federal No 14.133/2021);

Filial, sucurs.l ou agêncla de sociêdade simples ou êfiprêsárla: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da socledade slmples ou empresária, respêctivamente,
no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercêntis onde opera,
com averbêção no Rêgistro onde tem sedê a matriz (Art, 66, da Lei Federal No 14.133/2021).

Soclêdade cooperâtivar ata de fundação e €statuto social, com a ata da assêmbleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971 (Art, 66, da Lei Fêderal No 14,133/2021).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de !CC.e§_.e§_ê8gIe9ÕgÂ.9!L-C.a
coísolldâcáo rêspêctlvâ (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021).

8.2,2, O parcelamento por itêns visâ ampliar a competitividôde e o aproveitamento das
condições de mercado, observando-se a viabilidêdê técnica e econôm,ca, a padronização
necessária e a preservação de economia de escala (Lei no 14.133/2021, aÉ. 40).
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c. Hãbilitãção fiscal, sôcial e trabâlhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacionâl de Pcasoas ,urídlca§, conforme o caso (lnc, I, do
Art.68, da Lei Federal No 14.13312021);

Prova de rêgularidâde fiscal perante a Fâzenda Nâcionâ|, mediante apresentação de
certidão expedida coniuntamente pela Secretâria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pêla
Procuradoria-Geral dê Fazenda Nacional (PGFN), referentê a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Atlva dê União (DAU) por elas administrados, inclúsive ôqueles relativos à

Seguíidade Social, nos têrmos da Portaria Conjunta no !.751, de 02 de outubro de 2014, do
Sêcretário da Receita Federaldo Brasll ê da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc. III, do
Art.68, da Lei Federal No 14.133/2021).

Prova de regularidade relâtlva à seguridadê sociâl ê ão Fuído de Garantia do Têmpo
de Sêrviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal N' 14.133/2021);

Prova de inêxistência de débitos inadimplidos pêrante a Justlçâ do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efêito dê negativa, nos termos do Título VII_
A da Consolidação dãs Leis do Trabalho, ãprovada pelo Decrêto-Lêi n0 5,452, de 10 dê maio de
1943 (Inc. V, do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021)l

Prova de inscrição no cadãstro de cont bulntês Estadual ou Munlclpal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao sêu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
(Inc, U, do Art. 68, da Lei Federal N" 14.133/2021)l

Prova de rêgulãridade com a Fârêndà Federal, E6tâduãl ê l,tuniclPâl do domicílio ou sede
do fornecêdor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrê (Inc. III, do Art. 68,
dâ Lei FedeÍal No 14.133/2021);

Caso os documentos referidos dos subitens 8.4.1. â 8.4.6 poderão sêr substitLlídos ou
suprados, no todo ou em parte por outros meios hábeis ô comprovar a regularidade fiscal do
licitante, inclusive por meio eletrônlco. (§ 1', do Art. 68. da Lei Federal N' 14.133/2021).

d. Qualificãção Econômico-Fin.nceira

Certidão negatíva de falênciê êxpedida pelo distribuidor da sêde do fornecedor - Lei no 14.133,
de 2021, ârt.69, caput, inciso Il).

Balaôço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercíclos sociais;

A boa situação finônceira da empresa Licltante será comprovada mediante a análise das
demonstraÇões financeiras do item anterior em função do indice de Lrquidez Geral - ILG i9uâl
ou maior quê 1,00, conforme formulô ôbaixo:

Ativo Circulante + Realizável â Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não circLtlante

Deverá estàr expresso no balanço da licitânte o cálculo do ILG conforme fórmula acima ou em
folha à paíte, carimbada e assinada por profissional dô contabilidade devidamênte registrado,
conforme o art. 69. § 10 da L.ei no'L4.133/2021)

'r4
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o Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais demonstrações
contábeis limitãr-se-ão ao último exercíclo no caso de a pessoa jurídica ter sido constituÍda há
menos de 2 (dois) anos,

Comprovação de que possuem capitaL social registrado ou patrimônio líquido minimo equivalente
a 1yo (um por cento) do valor totàl adjudicâdo â empresa.

Não será exiglda da micrcempresa ou de êmpresa de peqoeno poÉe a apresêntação
de balanço patrimonial,

e. QualiflcaçãoTécnica
comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por rneio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicês de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pêlo conselho profissional competente, quando for o caso.

os ótestâdos de capacidade técnica poderão ser êpresentados em nome da matriz ou da fllial do
fornecedor,

O fornecedor disponibilizará todas as infoímações necessárias à comprovação da lêgitimidâde
dos atestados, apresentêndo, quando solicitado pela Adminlstração, cópia do contrato quê deu
suporte à contratação, endereço âtual da contratante e locâl em que foi executado o objêto
contratado, dentre outros documentos.

9. Er!.díôcóÉ € QuantltatlvaS. tt t '
9.1. As espêciflcações técnicas e quantitativos estimados encontram_se detalhados na tabelâ

a seguir:
ITEM DESCRICÁO COMPOLETÂ

Esponja rorà hidroílcê, dê alta densdade e
absorção, oróp.á pêra aii.nlos naturais,
utl'uôdô parô fixaGo ê hldratagão de nores
A €sponja devêrá pêmtncortê ê môdêlôqeú,
fr.ntêrà int.gridád€ estrutura e qarântt
hldÉtâçãô .ontinuã das hastes forôi..

npo Hrdrorl ca (pàrà aor€s n.tura 5);
Êormàto: Boco.etônoular;
Dhensões ôpíoximôdãs (eda lnidàde)r 23 cm
x 11 .m x 3 cm (torêrân.ià de 110%);

Marerral: Esoúmá fora de altô absorção;
cao.cidàdê de absorÇào: Devê ábsoNeráqua
em até 30 segundos sêm nêcessidáde dê

Embàlag€m: caixõ coh 24 (vi.te e quãÍo)

Düráhridáde esrutlrâ r mínrmã dê 4a horàs
hi.lrâtãdà s€m dê§mân.hãrl
Prôduto livre de odor Íode, rêsidúôs soltos ou
des ntegrâçâô antecpada,

Não sêrão âceitôs esponlôs rêss€.ádas,
quêbrôdiçês, derorúôõa§,.om odor q!im co
êxcessivo oú que nãô ãb$ am água

a conratàõà devêrá substitu.
à!tomatemente qualquerunidêdêrêletadà

un dade de Fomecim€ntô:
Carxa (CX) coôteôdo 24 undãdes
MÁLÂ.PÉ
Frôr nãt!faldo tiDo malmeouêr íooDUrârmêntê

I
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dênominadà'maô-pé"), utilLzada pàra
composiÇôês flôra's, aÍa^los simpês ê
orna6entôçõês d vêrsas.
E.p.clli..çôê3 Mlnlôô.:
Tipôr !lalmequer / Mô'ne'quêr;

lô. ôü cônrôrmê
d sponrbi dadê da ê ação;
fast€s frescàs e inteçãs, sem snàs de
murchàmêntô ou escurêc mento:
Pétã ãs nrmes, sem manchas, rasqos o! soltura

comorinento mi.imo dô hást€r 25 a 35 cm;
Folhàqem vêrdê, sem pràgas, fungos ou

Produto corh do recêntem€ntê e hd.atado.
Uuid.dc d. Forh..lmênto: Pàcote com 10

Não serão acêtas hastes mu.chàs, quebradôs,
ekurêcrdàs, com péta ãs oidês, odor íofte ou

a.ontràtàda deverá subst tuir imedlatamente
qla quer úôtenôlréj€itado pêá íkãizàção,
sêú ônúr ôâÉ à admlnisúacão.
TURTÂ (PA'OTE 

'OM 
1O HASÍES)

Folh.gem nãtlrà de murta, úti zôda para
aobámento, complementàCão € voluhe êm
atrãnjos norais diveÉos, P.oduto amplamêntê
êmpregãdo er, decorôção dê €vêôtôs, buquês,
àltàr, côroôs nora s e composiçõês

Espec ncações Mi^imàsr
Tipo: Mufta fÉsca (Muràyâ pan.u ôta ou
êa!lva êntê ornêmental),
Q!àntidãdê: Pacote coôte^do 10 (de, hàstês;
cômprmento min mô da hàste: l0 à 40 c6i
Folhaqem v€rde intênsô, únforme e bem

Hõstes inteqras, nrmê5 ê com boa densdêdê de

Prodlto rvrê d€ prágas, fúnqos, mônchôt,
àmàrêâmê^rô ôu odor forl€l
Colhêtà recentê,9arôntindo durab dád€ e

un dâd€ de Fomec'úeôto

Nào sêrão àceitõs ha$es auebradãs,
.essecadàs, €scurés, com lôlhás caídas,
mõnchas, praeas ôú sinãls de deteíloraçãôi
Qu.lquer pâ.ôte reteitàdo deverá §er
s!bsrtuido med atame.te, sêm ônus pàra o

FtoiEs oo c^Mro (PAcoYE cora 24

Êores naturôis divêrsás, conhecldas como
'flo.es do campó", útiluâdas para aranjôs
flora s, decôràções de mesô, evêntos ofic'ais ê
cônposções or.àmentâis Oêvem àpresêntar
Írescor, cor.Íação uniíormê e boô durabl dàde
Especficaçõ€s Min mâs:
TiDo: FlôÉs do CámDovarônas, pôdêndo
ô.luirmà19ãrdãs, crisântêmos, ástêr,
perpét!à, tango ou 5 milares d. mesmô

auàntdade Pacôte.ont€ndo 24 (vLnte e

riàstes lrescas, i^rê9ras € hldrat das;
Comprôe^to minlmo dà hôste: 2s a 35 cm;
Pétêlas firm€s, sem man.hôs, qu€imãdúras,
funoos ou rinais de murchômento;
Folhagem vêrde intensa, sem amãrêiamento,

Póduto coLh do recêôtemênt€,.ôm boã
duràb rdãd€ minlma prevsrá dê 4a horas,
desde que mêntdo em á!uà àd€qúadà,
un dade dê Fôrne.imento: Pacote.om 24

125,30
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Não.erãô â.etas hãstes quebrôdas, Ílorês
es.!fê.rdàs, húrchas, com pétaâs sôLta§,
manchas, prâgâs, fungô§ oú odo. fo.te;
Oturnecedôrdêverásub*tun mediatamente
quaquer pàcotê rejeitàdo pea fscô zaeão, sem

l.4INI

üllil MARG^RIDÀ BRÁNCÀ (PACOÍE COl,l

Bor nôtura do tipo mnimlrganda bEn@,
utlizada par. âÍànjos !ê cádos,
ôrnômentaçõe§ dê mêsa, buquêsi coÍoôs e
cômpô$çõês Roràs divêEas. Deve apresentar
coloração uniformê, frêscor e boô durôblidade
Espêc licàções líín mas:
Tipo: M n ma.garida branca (Âsteracêêê),
Quàntidade: pôcotê conteôdo 24 (vintê ê

ê§verdeadô,.onformê vàredade;
comprim€nto minimo dê hêste 20 à 30 cm;
Pétalàs frmês, integras, sem maôchôs,
êscurecimento ou Íun9osi
Folhagem verde brilriônte, 5em pragàs,
anare aneôto ou dànôsl
Hastes Íres.às h dratâdas ê colhrdas

Dlrabildàdê min môr 4a ho6s após êntÉgà,
* mãntidás em .eciolente com áe!a.
Un dãde dê Forn€cimeôto:
Pacote com 24 un dades.

Não serãô â.€itãs hastes qlebrôdôs, flores
murchàs, escure.das/ cofr pérààs càindo,
amàrelêmênto/ fu^gos, odor fortê ou s nês de

Todo !ê.ote r€ietado pelã fiscallzaeâo dêvêré
ser substit!ídô imediátàmente, sem qualquer

MINI

iltl{t liAiGÀRtDÂS COLORTDAS (tÀcOTÉ

Fo.es nalurâ's do t Do min' môrqôridas
colôridas/ utilizàdàs pãrâ àrônlos decÔratLvos,
cênt.os de mêsã, buquês e derôls comDôsrçõês
florars. Dêv€m arrêsentarcôrês vivas, pétô as
ínte!rãs e excêlente fes.or
Espec ficôçôes Min màs:
Tipo: M n mar$.idas colordas (Âstêrêcêâê);
Quantidàd€: Pêcote c.ntendo 24 (vinte e

coÉs: Tons m stos ê varàdos, ponendo lnclut
amareo/ rosô,llás, bràn.ô, ráE.jô ou ouÍàs
tonêlidades d€ m€rcado;
compnm€nto minimo da hastê: 20 á 30 cm;
Pétàlas ír es, sêú mônchas, queimad!rês,
fúnqos ou es.urec meôto,
Folhàgeh ve.dê sauaável, s.m p.aqas,
amàrêlàmento ou danos;
Nêstes inteqras, Íêscs, hidratadàs e colhidas

Durab idadê min mar 43 horas ôpós entregá,
m.nndãs em hidratação aoequadà.
Unldàd€ de Fôhecimentô:
Pa.ore com 24 un dades

Não sêrão ôc€nas hastes q!êbrâdás, florês
urchas, es.uras, om pétã ôs cô 

^do,mànchâs, odor forte, fungos ou ôutrcs slnals de

Qua qu€r p.cote rejeitado pêrá fi*álzêção
dev€rá ser substtlido imedãtàmente. sem
ónus óâra ã administrácão.
HÂSTE i'tÁRt^ti^ (PACOÍE COrl 10

Folhàgem nôturaldotlpo"Hôstê Mariana"/
utilizadà como complemento êm aranjos
nora s, buquês, centrcs de mesa e
ômàmêntêcões d veÉs. Prôdlto leve, d€ boa

15,35
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densidade torrár e deal para pre€n.himento

TPo Hastê r4àrôna (folhagêm d€

Quôntdêd€: Pacote contendo t0 (de2) hastes;
Comprimento min mo dà hãste: 25 a 35 cm;
Folhagem verde intensâ, uníorme e bem

E trlturô firne, coh boa râmncaçâo;
Llvre dê praQâ5, funqos, úôôchas,
ãmàrelam€ntô ô! ôdôrrôdê:
Píoduto colhido.êentêmênte, 9árannndo
trescore durôblidàd€ minima adêauada ao uso

un dadê dê Fôrnê.imento:
Pacote com 10 unldades.

Não sêrão àc€'tàs hastes ressê..dàs,
quebrêdãs, escure.idas,.ôm lolhas @ ndo,
môôchôs, praqàs ou sinaE de deteriorâçãoj
Todo pacote rejertado deverá ser substituido
mêdiatamentê, sem ônus rara o Municillo
tosas aol-oRro^s DwERsÀs (PÁcoTE

Floíes nôturàrs do tipo rosá, em cores võrádás,
uulizôdôs pãra aíanjos forôs, blquês,
oÍnamentações de eventos e @mposições
decorôuvôs, oêven ôpres€ntêr hôstês firmes,
botôes integros ê frescor adequôdo.

Co€s: D versô§/mlstôs, Podendo ôcut
vêrmêlho, brãnco, ros:, àmàrêlo,lãrãnjà,1 ás
ou outras vãriaçóês disponiveE no mercado;
0uantdadê Pacote contêndo 20 (vinte)

Comoróento mi^imo dê hasler 40. so cml
Bôtão: Parcôrmentê àbeÉo, frmê, sêm
êscurecmento,.m.s*mêntoou pétalassoltàsi
Pétalàs íõtêgràs, sem mànchas, danos, fungos

Fo haleú verde 
^!ensa, 

*m amarelàmento ôú

HidràtàÉô: hastes iiesés e hÊrátàdás,

ourabilidade mín ma âpós entreqô:43 horás,
mant das em á!uã êdêquádà.
un dadê de âornecimento:
Pacote com 20 un dades.

Não sêrâo ôce'tês.o$sl
m!rchas, escure.ldás ou ressecadãs;
côm pétaas soltàs, quebràdãs ou manchâdês;
com botões excessvaFente íechêdos ou

com s nals de tungos, praças, a

Quôrauêr pôcote rejeltódo deverá sêr
substrtuído imêd atamente, sem ônus para à

ú o§ (PACOTE COü r0 UírO^DaS)
Frores nàturãis do tipo lho, utilizôdôs pêrà
àíaôjos roràis, buquês, ornômentações de
evêntos e composçõês decorâtvàs. Dêvêm
aprêsentar hastes firmês, botões inteq.os,
coloraeâô vva e frescor adêquâdô.
Espê.]ficções Minlmás:
Í'pô: Ljnô nâturà (or.ntal, àsrátco ou
êq!ivà entê dê mercàdo);
Qlantidôde: Pacote contendo ]0 (dez)

Âltura minlma 60 à 70 .m lor hastê;
8ôrões: cada hàste deve.ont€r minimÕ de 2
(do, à a (qúàt.o) botõês, com pelo meios I
botão párciàrmente àberto;
Pétâlãs lirm€s e lnteqras, sem mônchàs,
flnqos, amassômento ou €scur€clmentoi

ll

I
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Fo hàlem verde brlhônte, sem pragàs,
àmàrelamento ou danosi
Arôha caracterlstico suãve, conforme

I drêtação adeqúàdà ê colheità receite que
gàràntá fies@r ê du.ôblidade min mà de 43

uôidôde de Fornedmentol
Pôcote com 10 unidadês (hôstes).

Nêo *rào âcê'tôs iros:
murchos, esclrecidos o! com pétalas caindoi
com botõ€s totalmente fê.hados o!
comDLetêmeôte ôbedo§;
con hastes auebradâ§, Írouxàs o! res*@dôs]
com sinàis de tunqos, praçasi manchas ou odor

ouêlauer oacote reletado deverÁ ser
slbstituido mediêtômente, sêm ônls para o

Fr-^ (Ecrrsor{}, P^corE ao,. S

Fores naturôis do t pô g psóí a (populôrmente
.oôhec da como"eglpson" ou 

_mosquitinho"),

ut lizôda comô.omplêmento em atrànlos
írôÍàs, b!qúês, coroás ê ôÍnámeitações
dlveÉas. Dêv€ aDresentôr boô rômif.ação/
aores firmes e exceêôte kes.or.
Esp€.if caçõês Miniúôtl
Ioô: G,osóí ã naturô (Gyosôlhiã pânicuLatô);
Nome comêrcõ: Eq pson / Mosquit nho;
Quantdàdê: Pacote contendô s (cinco) hastês,
Cohprime.tô minrmo por hàste:40 â 50 cmi
Õ.nçdadê, Hãstês b€m ámifi.àdês. com boô

nor.s pequenas, ihteg.às, sêm

RBERÂS COLORIOAS {PACOÍE COM 10

Fo.es naruràis do t po gérber., êm coês
vaíàdas, utilizàdàs para aíiônjos fioÉ s,
centrcs de mesã, deco.ôcôes de ev€ntos,
buqués e @mposlções ornôm.ntals oevem
apresentar hastês trmes, nores ínteqrase

Erpe.il.àçôês úinimôs,

cores orvêéas/nlsta5, podêndo lnclu r
vêmerho, rosê, bra.co, âmareo, raranjô, rrás

ou outras vãriàçõês dsponívels 
^o 

mêMdo;
Quà.tidêd€: Pacotê.ontendo 10 (dêz)

comDrme^to mín mo da haste: 35 a 45 cm;
Flor ab€rtô em côôdlçõês idêôs, sem excesso

Pé!êlas firmês, integrôs, sem mônchàs, tungos,
q!êmàdur.s o! escurec mentoi
Folhàqem verdê (quahdo ho!veO, sem
amàrelamênto o! pragas;
Bastes ãqidas ê bem hidratôdôs, côlhdàs

Durâblidàde minimô de 4a hor.s àDós entreaa,
desde que mantidas em hi!ratãção adêquôda.
unidáde d€ Fomecimênto
Pà@te com 10 un dades.

Nâo sêrâo aceltês géóeras:
murchôs, e5cure.das, com pétaôs.a ndo ou

côm môro dêtehorôdo, escurec'dÕ ou com odor

com hastês quêbràdês, frourás ou ressecda5;
.ôm §inãLs de tunqoe, ln§etos, manchas ou

Qualquer pacote Ej€itado deverá 5e'
substtuido medlatámente, sem ônus pôrá o
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Êolhag€m verdê sáudálel,lrre de pràgas,
amêrelamênto ou dànosi
Póduto fresco, hiaratôdo e co h do

Unidáde de Fo.nêcmê.to:
Pacôtê coô s unr!ôaes (hastes).

Não serão áce tàs hàstesi
murchas, êscurec dãs ou ressecadas;
com flores cà ndo, escurecdas ôu com ôdor

com srnã s de tungos,

o fomecedor deverá substtutr rmediatàmentê
alaqueí oacote rere'tado oeà âsca zàÇão, sêm

axÍÚRto (p^coÍE coM 12 uNrDÀDEs)
F ores naturárs do tipo ôntúrlo, utilizadas parà
àtrànjos foráis soíst cados, decorôções dê
êventos, cêntros d€ mesa € composçôês
ornãmentais. Dêveh aoese.tàr bhLho
cara.teristco, coloraçàô unlfôrmê ê hãstes

Espe. ficãções úinmà5:
ripo: Ântúrionátural (Aôthuium afdraeanum)i
Quantidãde: Pôcotê contendo 12 (do!ê)

cores: DiveBas, podendô nclútr vêrmelho,
brôôco, rosa, verde, vinho ou outrás
to.ôridades dê merc:do;
comorrmenro mínimo dô háste: 35 õ 45 cm;

íntê!.ê, brilhante e rmêi
sem m.nchàs/ rêsgos/ fungos oú

formãto regular {corôçãô ou vàrêdàde

Espádlcê íntegro, sem danôs, e

Fôrhâg€m (quãndo pr€seôte): lerde ]ntên*,
sêm àmarelãúento ou pragàs;
Produto hrdratàdo, frescô e colh do

Durabrldàdê min mà 43 horas, sê màntido êm

unidade de Fomecimento:
Pa@te com 12 unldaõês.

Não Frãô aceitos antúr os:
mlrchos, ress€Gdos ôú êscurêc dos;
com êspôtô ra5gêda, man.hêda oL deformada;
.om êspádr.e deteriorado, ê.cúm ou solto,
6m hastes quebÉdôs oú ffáqeLs;
@m slnôs defun!ôs, insetos, m

À conÍatêdã dêverá slbsttur mêd àtàmente
quàquê. pá@te r€jeitado, sêm ônus eôrâ o
úunlclDlo.
sPÂ YÍUBOS P^R FrOtaS (PACOTE)
Íubos p ásucos para hdratáção ndividla dê
hâstes florais, utllzàdos parô maôtêrfrêscor,
duràbiLdade e §ustêntêção das iores êm
ôÍanlos, blquês, coroôs e dê.orações dlveBas.
oevefr ôpres.ntar boa vedôdo, resstêndã e
cpàcdàdê ãd€quad. dê êrmaze.àme.to de

Espe. ficàções Minlm.s:
Ílpo: Tubo plástico pôra hidrótação de íores
(sprày / tubete de áq!à);
Mãr.ral: Polietilêho óu sLmllar. Brstente e

Quônudade por pêcote: conrorme merédo o@1
(insêr. sê dê$jar pôdráo: êx s0 oú 100

oimensôês aoroximadas:
comprmênto lô7cml
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA I.IUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Íêmpà com ístema d€ vedâçào seqlra
(prêssão ou roscô), qaraônndo que ô áqua nâo

Reseruatórlo lnterno adequado pa.a manter
hldratôção continua dà haste;
coí Transparentê ou veróe, de ôcordo com o

Produto lêve, nexivele compôtivelcom dversas
espêssuras de hastes forals.
lJnidôde de Forhecfrento:
Pôcote {quantdôde ô dêfin., ex. 50 unldadês,
100 uôidades - ro$o ôlustarse você me

Não serão àcê tos tubos
quebrêdos, ..chàdos ou deformàdos;
@h tampàs qu€ não v€dàm adêq!ôdàmente;
@m odor quimico forte;
@m suje rà, mônchês ou sinôis de

Qualquer pôcote Éleitôdo deveiá er
sub§tituido imêdàtamê.te, sêm ônus Dàrá o

asÍRoMÉLtÂ (PACOÍE COí tO UXTDADES)
Fores naturals do tipo askômé ài:mplament€
utilrzôdas eú aíônjos llorâis, buquês,
ornômênt çô€s de eve^tôs ê.omposçõês
deco.arvôs. 5àô va or2êdas pelà durab lidad€,

Espec licacões Mín has:
r,pô aitumérÉ naturã (astroeh€n. rpp.)j
Quênudêde: Pacote contendo r0 (dê2)

comoriôento minimo dô hàster 40 ã 50 cmi
côdô haste deve ôpreseôtarmin mo dê 3 (kês)
a s (c nco) nores ou botôer;
Pêtarês ínteq.a5, 5êm môn.has
fungos ôu queimãdurãs;
cores: vãrádâs/mlstas (rosa, brânca,
verne ha,lilás, amêreô, ôÉila ou ôúrãs
d6pô.ive s 

^ô 
mêrGõô);

Fo hãqem ve.de intensà, sêm ãmôrelamento,

Íat{Go (PÂcotE coit 10 uÍ{tD^ots)
Folhaqêm nõturaldo tipo "Íônqo"/ anplaúente
ut'rrzada como complemento em aíaílos
no.ais, buqu&, centros de mesa e.ompo5çõe§
oíôàme.taG Áoeentô bô. de.s dôde,
êrcer€nte durabilidade ê Ín(ê ãpelô decorativô.

Í po Tàngo nàtlra (Solróaqo @nàden55 ou
êqúràlente comercal)i
Quàntdade Pacote contendo 10 (dez) hastes,
Comorimento minimo dô háster 40 ã 50 cm;
E§úuturà, hâ§tê§ frmês. rãmfi.ádãs e com boá

Flo.es peqlenas, intelràs e bem d stnb!ídôs ôo

côlôràçãô àmarelo vvo ou conformê vônedôde

ro hãlem verde
mà.chãs, runaos ou Drêqas;
Produto fresco, hid6tado e colhido

Un dade de Forne.im€nto:
P..ôte com 10 undadês (hàste,

Não sêrão àceltas hastês:
mlrchas, ressecôdôs o! escurec das;
coú lrorês carndo, mán.hadãs, êsbrãnauicadas

quêbràdàs,lráqeE o! com odor torte;
com snas de pragôs, íungos, msnchas o!

Â contEtádà d€verá sub*tun med ôtamente
q!ôlqu€r pácote rejeitõdo oelô fiscôlizaçãô, sêm

I

I
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Hàstês firmes, h'drâtàdâs ê Écéh-corhdôs;
Ourab' dâde mí. ma de 43 â 72 horàs, desde
quê màôtrdas em hrdrôtação adêquada
Un dàde dê Fôrn..imênto
Pacote com 10 unidàdes (hàstes).

Nêo s€rão ê.ertàs âstromélrãs:
murchas, êssê€dâs ou esmagàdãs;
@m pétalas G ndo, ma.chadas, dêíormàdas

@m hôstes quebradas ou f.ôcas,
@m s nô s de fungos, pràgas, in*tos ou

Quôlquêr Oa.ote relêitôdo devêrá ser
substituido im.J ôtahente, seó ônus pôrô a

ROS^ BR^I{C^ (UI{ID^DE)
Flôr ôàtúraléo ripo rosà brànca, utilLzada pàrà
atrãnlos foráis, dê@Eçõês de evêntos,
buquês, coroàs ê composrções ornàmêntais.
Dev. êprêsentãr colorãção unilormê, botâo
ínteqro ê frê*or ãdeqüado
Êspecildçõês Minimas:
Tpo Rosa brancô nêturà;
Cor: BrônG, u.iÍorme, seú manchô3 ou

uniaadê: 1 (uôâ) hàstêi
Comprmento mi.ioo da hãrter 40 à 50 cfri

p.rciâiôente.b€.to (não toralmente fechaóo
nem comp etômente desabrô.hàõo);
pétôlas 15.mes,sem dànos, mán.hàsi fungos ou

Folhãgemr verd€ intensê, hdÉtôdô, 5êm
amõr€lôhento ou prôqôs;
Hidràtôeào: haste fresca, cônàda
recêntemente, com boa ôbsorÇãoi
Olrôbllldôde hinlma: 4a horas, mantidã €m

unidôdê de Fornecrmento:
Uhidôde (UN) - 1 rô5à brônca por hãstê,

Não serão ácêrtàs ross:
murchás, res*@das o! escurecidôs;
.om pétalàs soltê5, derormadàs ou manchàdàs;
com snas de funqos, praoãs ou odof fortê;
coô botões excessNam€nte fechêlos o!

@m hàstes qú€bradàs ou Íracôs;
Qualquêrlnidàde rejeltàdê deverá ser
substrt!ída imedatôúente, sem ônus para o

usr iÍBUs (usÚ,i^ÍE / Lr$Àr{E /
Flor naturã do tpo Lisiênthus (popularhente
chamada dê "Lsãntê"), utiizada em ôíanjos
íorà s sofistGdos, buquês, ce.kos dê m€$ e
decoraçóes de eveôtos. Devê àpresêntàr
@lorôçáo uôiforme, botão Íntêgro ê êxelêrte

Tpo Uslanthus naturô (Eustoma

Unidaaê: 1 (umà) hastê;
Comoímento minimô dà haste: 40 cm;
câdâ hástê dêv€.onter no minimo 2 (dôis)
botóês ou fores ôbenas/oàrcialmê.t€ àbertás;
Pétalas firúes, sêm manchas/ Íungos, rasqos,
ê§.urêc m€ntô ôú quelmàduras,
côr€s conforme disponiblidade (bcncoi rosa,
lás, roxÕ, êzu, creme, bcolor);

Folhaqem verde lntensa, hidràtada, sêm
praqôs, amarelámento ou danos,
H dratação adêqúadê e colheta recente;
Duràb dàde min mô p.ev sta: 4a a 72 hôÉs,
mêntda em reclpleôte com áeuà.
unidaóe de Fo.nêcimêntol

I

l

I

I

I

I

tl

I

I

I

I

À
LT



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ LARÂNJEIRAS

Nâo se.ão ãc€nos Lisanthusl
úlrchos, ressecôdos ou êscurec dosi
.om pétôôs ca'ndô, manchôdàs, dêfôrmadat

com hàstes quebradasi fráq€'s ôu rcse@d.sl
.om srnals de fungôs, ÊÉcôs ou detêrioràçãôl
Qúàlquer un dadê rêjêtadà dêverá ser
slbsttuidà mêdiatámente, sem ô.us pêrâ o

33,60

Flo.ês nãturà s do tipo snôssol, un izàdàr€m
àíanjos f,o.õs, buquês, de@raçõ.s de eventos
e composiçõês ornaneôta s. Devêm arrêsêntãr
hastesfortes, flores íntêqras € coôração

r,po, Gnassol natural (Hêr ànrhus ann!us);
un dade de tumedmênto: pà.ote,
Quantdade por pâcote: min mo de s (cinco)
hastês (àJusto se quiser ortro pôdrâo);
comonmento ml.imodas hJstes: 40 a 55 cmi

totalmênte ôbêrta ou pôrcialm€ntê àbêdà,
conforôe pr€Íêrén. à dô Munlcipio;
péta as inleoras, frmes ê u.Íormesi
entrc esclro o! côstônho, sem moto, man.hás

Cooração: ôm.rêlà lntensa, s.

Haste firm€, hdrâtàdê € não qleb.adà;
Fôlha9êm vernê, *m ámàrelàmento/ tun9os,

Pbduto fresco, co h do rêcentemente.
Unldáde de Fornecimentol
Pôcote (miniho s hêíes)

Não *rão àc€!'os gkássóisl
murchos, escurecldosi ressecado. ou coú

com cêntro êsfarêàndô. mofàdo ou

Frores ôat!ras do ripo Bocô de Lêãô, !rir2ôdas
êm aíônjos Ílora s, buouês, decôrações de
evêntos e compôsiçõ€s ôrnàmentàs. Dêv€m
ãpresêntár h.stes firmes, frorês integras ê

Iipôr Bocô de Leãô nàturar (Ân!rh num

uô dãdê dê fornêcimentô: Mãço;
Quántidáde por màço: minimo de r0 (dêz)
hãstes (ãllsto se qu ser outrc padrão),
Corprmento mín ho das hàstês: 40 ô 50 cm,
Fro.es distnbuidâs àô longô dá h.stê, .ôm
minimo de 4 à 6 fores aàefr.s o! êm esÉgE

Pétôás nrmês, sem mônch.3, rôsgos,
êscurecimenro ou sinais de íuôqos;
Cores: d veEas (rosô, vermelho, brônco,
àm.Élo, arànla, lilás, bicooa, conforme

Folhôgem verde, h dratadà, sem praqas,
êmà.e amento ou dôôosi
HldrataÇâo adequàda e co hê t. rê.entê;
Durabiidade mln mà: 43 horãs.mantidà êm

Unldade de Fornecimenio
Môço contendo, no úinimo, 10 hasles.

Não serâo aceit.s hàstesl
murchô5, êssecadas ou €sc!recidas;
.om flôres càrndo, deformàdês, queimadôs ou

com hastes íiáqêLs ou quebrâdãsl
com sinais de tungos, pÊaas ô! manchas;
Quôlquer maço rêlêtàdo devêrá sersubstit!ido
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

com hastês quebradôsi kdqeis ou rette6das
.om manchas, tuô9or, ,ràqàs ô! ôdor lortê;
Qualquer oôcote rejeltado dêveré ser
sub5ttuldo mediatêmente, s€m ôflus para o

Folhàgem ôàtlrã õo lipôÀvené, utilzádà
@mo compemento dêcoratiw em ãÍanjos
flo.as, buquês e ornàmentaçôes drv€Eas. Deve
ôpres€ntar íolhas dêlicadas, colorà95o uniforme

Espec flcôções Minim.sl
ripo: Ávênc nôtura!(Âd ô^tuh spp.);
u dádê, 1(uma)hà«ê;
comprmêntomin mo:25 a 35 cm;

dê cãdê, bem formõda, com boã dênsdàde;
@lorôçào vê.dê unitorme, sem mânchas,
quê maduras o! e*ureclh€nto;
Hôste ihteqra, fime, hidrô:aóô e recém-

Produtô lvre de prâgas, nrngo

Frêscor qãránt dô com.!.ônlidádê miniôa dê
4A horãs, desCr auê mantidã em hrdratôcào

un'dàée de Fornec mento:
unúàde (uN) t háste de av.nê.

Não s.rão ãceltás hàstês:
m!rchõs, quebrãdàs, ressêcadas ou
esfárêlando;
com folhas @indo, êÍureÕdas ou mãnchadàsj
com §.âr§ de tu.gos, nsetos ou dêtê.oraçãoi
a contratàdà deverá substitu rimediàtôúente
quarquer un dàde relertada, sem ônus pôrô o

POüFOnS (úÍ{ÍD^DE)
(Íãmbém conhêc dos coho'Poh Pom",
"chryentheôum Pompôm" ou "cnsántemo

Frores natu.àis do tpo pompom, ltilzadôs em
árànlos norais, buquêe, coroas, ceníos dê
mesa e composlÇões ôrnãmêntas. Devem
ôpresêntar formato esf é.icoi co orãçgô unlforhe

Êsp€.ifidçô€s Minimatl
Tpo: Pompon naturár(vánedàde dê c.sâitemo
- chry*nthêm!m spp.);
Unldade: 1(!ma) hástei
comprmentô mlnimo da h.stê: 35 a 45 cm)

formãto arredond.do/€srénco, .arôd.ristico dã

oétô as nrmes, íitêqra5 e densêmênte

sem môôchás, tungos, quelmaduràs ou

Coês: vanôdôs (branco, amarêlo, rosa,lilás,
verdê/ arônjô etc.),.o.formê diseon birdade,
Fo haoem verde, hdrãtôda, sêm pr.qas ou

Hidrátaçso àdêquada e colhêita recêntê,
Olrãbllidade mínióô Drevista: 48 à 72 horas,
mrntidâ em áquâ âpropriáda.
Unrdêde de Forneclme.tô:
un'dôde(rJN)-1hast€

Nãô s.rão àceLtas hástesl
murchás, Éssêcàdàs, quebrâdâr ou com ôdor

com foes deformaóàs, êscur€cldàsou com

c.m ínárs de tunlos, praqasr nsetos ou

I
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ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS

substtuídê mêd atàmênte, sem ônls párà à

cR vo BR NCO (D^COÍC)
Flores nât!rà s dotipo.ràvo brênco,
ônplômente uh zadas em atrônlos flora s,
buquês, coroôs, ceôtros d€ m€sa € de@rôcões
dê êv€ntos. oevem apêsê.tôr cooraçâo
unÍorme, pétâras firmês e excêênte frêscor.
Especificàções Mín mas:
Tipo: Cravo brànco nàtural (Dlànthus

LJô dade de íomec'mento Pàcot€l
Quântidêdê p., pôcote rin'mo de 10 (dêz)
hàst€s (àlusto sê desejàroutro pôdrão);
Comprimento mín mo d6 hast€s: 35 a 45 cm,

pôrclalmentê àberto ou êm estágD inca de

pélaLôsfimes, sem mônchas, tungos, ràsgos,

Cor: Brânc, unifome, sen amarelaôênto ou

Folhagem verdê, saudável, sêm pràças, turos

Hôstesfrmês, não quebràdêr, hd.àtadas ê

Ourabllidade minima previst : 43 ho.ôs,
mantidas em h drataçâo adeq!ôdô,
uô dade dê Fornêcin€nto:
Pacote (frín mo 10 hastes)

Nãô serào ôce'tos cravos:
mlrchosi escure.idos, êssecôdô§ ou com

com manchás, fu.gos, odor forte ou s náis d.

com hastês quebradôs, trágêis ou res*odàs;
com botõês €xcessvamentê íechàdos ou

Pôcotês rejeitêdos dêverâo ser substtuídos
lmedlôtêhe.te, sefr ônls oôrá o Municíoio,

9.2. O custo estimado total da contratação foi apurado com base ern pesquisa de preços de
mercado, em conformidade com os arts. 23 e 24 da Lei Federal no 14.133/2021 e as orientações
da Instrução Norrnativa SEGES/I,IÉ no 65/2021, mediante coleta de cotaçôes junto a
fornecedores distintos, atas de registro de preços vigentes e painéis oficiais de preços.

9.3. Em observáncia a Lei Federal no 14.133/2021, o valor estimado da contratação será
divulgado nêste Termo de Referência.

9.4. Exclusividâdê pârâ MElEPP e Empresas Locâi5

9.4.1. Em coôformidade com os dispositivos da Lei Complementat no 123/2006, especiãlmente
os artigos 47 e 48, bem como considerando a Lei Complementar no 36, de 17 de maio
De 2010, ficam estabelecidos os seguintes critérios de participação para està contratação:

9.4.1.1. Exclusividade para f4icroempresas (t4E), Empresas de Pequeno Porte (EPP)
e Equ paradas:

9.4.1.2,O presente processo licitatório será exclusivo para a participação de
microempresas (l\4E), empresas de pequeno porte (EPP) e ôquelas a elâs
equiparadas, ôos termos da LC ôo 123/2006, por se tratar de contrêtação
cujo valor global estimado é infêrior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por
item. conforme preconizâdo no art. 48, inciso I, da rêfêrida Lei
Complêmentar.

9.5. Prioridade para Emprêsâs Sêdiàdas êm Larânjêiras/SE:

I



ESTADO DE SERGIPE
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Além da exclusividade para 14E e EPP, será êssegurada prioridâde de contrataçào as empresas
sediadàs no 14!nicípio de Laranjeiras/SE, nos termos do aft, 11. inciso II, da Lei Complementar
no 36, de 17 de maio de 2010, e em consonância com a politica pública local de fomênto ao
desenvolvimento econômico municipal, visando estimular o comércio e a geração de emprego e
renda no ámbito local.

Em atendlmento ào drsposto na Lei Complementar no 123/2006, art. 48, inciso I, e ô Lei
Complementêr no 36, de 17 de maio De 2010, considerãndo que o valor estimado por item é
infêrior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o presente certame será exclusivo para a pàrticipação
de 14icroêmpresas (14E), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, com sede no lYunicípio
de Laranjeiras/SE. Tal medida visa fomentar a economia local e fortalecer os pequenos negócios
da região, conforme fundamêntêdo no Estudo Técnico Prêliminar que instrui este processo.

9.6. Justificativa Técnica e Legal:

Ta medída atende aos objetivos da legislação vigente que busca promover a inclusão econômica
de pequenos negócios locais, fortâlecendo o desenvolvimento regional e 9aràntindo a ampliêção
do acesso das micro e pequenas empresas às comprâs públicas, conforme os pnncípros
constitucionais da eficiência, da isonomiá e da função social dê Administração Públicâ.

ro. Do óRGlo GÊru ctADon, óRGÃo p^trrctPaxrE Ê raÃi, p^Rrrcrpar{rE

10.1. o órgão gerenciâdor é o responsávêl pela coordenâção do Sistema de Registro de Preços
(SRP), pela condução do procêdimento licitatório e pela gestão da Ata de Registro de Preços,
cabendo-lhel

. a) elaborar o Termo de Referência, o Edital e os anexos do certame;

. b) realizar os atos de divulgação, iulgamento, adjudicação e homologação;

. c) promover a assinàtura e gestão da Ata de Registro de Preços;

. d) controlar a vigêncià e as condições dos registros;

. e) adotar as providências necessárias pôrâ o cumprimênto das disposições legais e

regulamentares aplicáveis.

10.2. Os órgãos participantes são aqueles qLre, devidômente cadastrados e identificados no
processo I citatório, manifestaram interesse em integrar o registro de preços antes dê publicâção
do edital, enviêndo suas demandês e quantitativos estimados.

10.3. Compete aos órgãos partlcipantesi
. a) acompanhar o fornecimento dos itens solicitados e zelar pela boa execução contratual;

. b) efetuar suas própriôs solicataçôes de fornecimento, observôndo o limite de quantidades
reglstradas em Ata;

. c) atestar o rêcebimento dos bens e adotar as providências relativas à liquidação e ao
pá9ãmento de suas despesas;

. d) comunicar ao órgão gerenciador eventuais ocorrências que afetem a execução dos
contratos decorrentês da Atâ,

10,4. os órqãos não participôntes, também denominados "caronas", poderão aderir à Atô de
Reqistro de Preços, mediante autorização prévia do órgão gerenciador e anuência do fornecedor,
conforme o disposto no art. 86 dà Lei Federal no 14.133/2021e regulamentêção específica.

10.5. A adêsão dê órgão ou entldâde náo participantê:

. ê) dependêrá de manifêstação expressa e motivada do órgão gêrenciador, que verificará
a compatibilidêde do objeto, dos preços e das condiçôes originais;

ií;y
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10.9. a relação acima cônstitui o rol definitivo de paÉicipantes
Preços, não sendo admitida a inclusão posterior de novos órgãos
não partlcipante (carona), observadas as disposições do art. 86 da Lei no 14.133/2021.

. b) não poderá êxceder, por órgão aderente, o quíntuplo do quantitativo rêgistrado na
Ata, conforme o §3o do art. 86 da Lei nô 74.133/2027,

. c) não acarretará obríqação de fornêcimento adicional ao fornecedor além do limite
permitido pela legislação;

. d) dêverá sêr formalizada mediante i.rstrumento próprio de contratação, observadas as
condições da ata e as regras da legislação vigente.

10.6, as aquisições ou contratações ôdicionais reêlizadas por órgãos não participantes não
podeÍâo prejudicar as contratações dos órgãos gerenciador e participantes já previstas na Ata,
preservando-se a prioridade de atendimento às demândas originais

10.7. O órgão gerenciador manterá registro atualizado das adesões autorizâdês, com
identificação dos órgãos não pârticipantes, quantidàdes adquiridas e datas das autorizaçõês,
para fins de controle e transparência.

10,8. A tabela abaixo aprêsenta a idêntificação do órgão gerênciador, vinculados a este
Sistema de Registro de Preços, coôforrne as manifestêções formais de interesse encaminhadas
antes da publicâção do edital e consolidadas pelo órgão gerencaador.

deste Sistema de Registro de
, exceto na condieão dê ór9ão

11.

11.1. Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo l'4unicípio,

obsêrvando a data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entreques.
11.2. I4anter, durante toda a vigência da Ata e dos contratos dela decorrentes, as condições de
habilitação e qualificação exigidàs no procedimento licitatório, sob pena de rescisão e aplicação
das penalidades cabíveis.
11.i. Garantir a qualidade e a conformidade técnica dos produtos fornecidos, devendo substituí-
los, sem ônus adicional para a Administração, sempre quê forem rejêitados ou êpresentarem
desconformidade com as especificãções contrêtadas
11.4. corrigir, às suas êxpensas, àuaisqueÍ fornecimentos em desacordo com as exigências

técnicas ou-padrões de qualidade, bem como defeitos ou vícios constatados durante o período

de execução.
11.5. Alo;àr todos os recursos materiais, humãnos ê logísticos necessários à perfeità execução

do fornecimento, sem ônus adicionais para o 14unicípio,
11.6, Responsabilizar-sê por todas as despesas, encargos e tributos decorrentes da execução
contratual, inclusive trabalhistas, previdenciários, fiscôis ê comerciais, apresentando
comprovantês de quitação sêmpre que solicitado.
11.7. Responder por multâs e penalidàdes eventualmênte ímpostas por autoridades fiscais ou

administrativas, municipais, estaduais ou federais, em decorrêncià de faltas cometidas durante
a execução do fornecimênto.
11.8. Rãsponder pelos danos causados direta ou indiretarnente ao IYunicípio ou a terceiros, em

virtude de culpâ ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a flscalização exercida pela Administração.
11.'9, Obter, às suas expenias, todos os alvarás, licenças, autorizaçôes ou registros Ôecessários

à execução do objeto.
11.1O.ExecutarfÉlmênteoobjetocontratado,observandoosprâzos,condiçõêseespecificações
estêbelecldos neste Íermo de Referência. no editâl e nô proposta vencedora

óRcÃo cERENcraDoR ENOEREçO
ODE

RDEM

Centro Estado de se
Rua Sàgrado Coração de lesus, no 90, Eairro

01
Pr€Íêlturã Munlclpal de Lâranlêlras

MUNIC PIO:

Sêcretarla Municl dê Cultur.
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12,5. As entregôs ocorrerão conforme as necessidades do órgão requisitante, observando o
cronograma e as condições estabelecidas neste Termo.

12.6, O recebimento do objeto observará o disposto no art. 140, inciso II, alíneôs "à" e "b", da
Lei Federal no 14.133/2021, reâlizando-se provisoriamente, dê formô sumária, e,
posteriormêôte, de forma definitiva mediônte termo detalhado.

12.7. O recebimento provisório ocorrerá êm até 2 (dois) dias úteis, pelo responsável pelo
acompênhamento e fiscêlização, para conferência da conformidadê do material com as
especificações deste Termo e da proposta da contratada.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS

11.11. Não transferir, ceder ou subcontratar o objeto, total ou parcialmente, sem prévia e
exPressa anuêncla do !1unicíp o.
11.12, Não realzar associação, cessão, fusão, cisão ou incorporâção societária sem prévra e
expressa anuência do I\4unicípio, sob pena de.escisão contratuô1,

12. OBiTOAçóE5 DO ôd§l§AÍAa{TE (!.t. §&& Xr . XtV)

12.1. Designar servidor(es) rêsponsável(is) pela fiscêlização e pêlo recebimento dos mêteriais

12.2. Rejeitêr, no todo ou em parte, os materiais que não atendam aos requisitos e
especificações constantes deste Termo.

12.3. Determinar o início do fornecimento a partir da expedição da Ordem de Fornecimento ou
documento equivalente.

12,4. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da solicitação formal expedida pelo lYunicípio,

12,8. Os bens poderão ser rejeitôdos, total ou pârciâlmente, quando êm desacordo com ês
especificações deste Termo e da proposta. devendo ser substituídos no prazo máximo de 1

(uma) hora, a contar da notiflcação da contratada, às suas expênsas e sêm prejuízo das sanções
côbÍvêis,

12,9. As quantidades indicãdas neste Termo têm caráter mêrêmêntê estimêtivo, não gerando
obrigação de aquisição total por parte da Administração.

12.10. Caberá ao setor requisitônte o recebimento e atesto dês Notas Fiscais/Faturas,
ôbservando as especificaçõês e condições do presente Termo e da proposta vencedora.

12.11, O recebimento provisório ou deflnitivo não exime a contratada da responsabilidêdê por
prejuízos decorrentes de execução inadequada do objeto,

12.12. Efetuar os pagêmêntos devidos, observadas as condiçôes e prazos estabelecidos na ata
de Registro de Preços e neste Termo.

12.13. Fiscàlizar e exigir o cumprimênto integrôl das obrigações contratuâis pela contratada,
adotando ôs medidas necessárias à boa execução e regularidade da contrataçãc.

13. ADEQUAçÃO ORçAÍi{EÍ{TÁRIO

13.1. As despesas decorrêntes dê presente contratação correrão à conta de recursos
êspecíficos consignâdos no Orçamento Geral do lYunicípio, observadas as dotaçôes
orçamentárias vigentes ê a disponibilidade financeira no momento da exêcução das
ãquisições.

"q-
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13.2

13.3

13.4

Por se tratar de Sistema de Registro de Prêços (SRP), a clôssificação orçamentária e a
fonte de recurso serão iôformadôs no ato dê contratação ou em documento equivalente,
conforme o empenho da despesa, observado o princípio da anualidade orçamentária.

As dotàções correspoôdeôtes aos exercicios subsequentes serão indicadas após à
aprovação dê respectiva Lei Orçamentária Anual (LOA) e a liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento do instrumento contratual.

O atendimento às exigências deste item garante a adequação orçamentária e financeirà
da despesa, nos termos da art.70, §1o, da Lêi Complementar no 101/2000 (Lei de
Responsabilidàde Fiscal) e do art. 18, §10, iôciso VIII, da Lei Federal no 14.133/202'L.

14.1, A presente contratação será formalizadô medaante a assinatura da Ata de Registro de
Preços, firmada entre a Prefeitura f4unicipôl de Laranjeiras e a(s) fornecedora(s) vencedora(s)
do certame, obsêrvâdas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e nê
legislação aplicável.

14,2. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo fixado no edital, contado da data de sua
ass natura, podeôdo ser prorrogadê nas hipóteses legais, conforme o disposto no ôrt. 84, §3ô,
da Lei Fedêral no 14.L3312021.

14.3. As contratações decorrentes da Ata serão formalizadês por instrumento próprio, expedido
pelo órgão gerênciador ou pârticipânte, obsêrvadês as condiçõês, prêzos e preços registrados,
conformê a demanda e a disponibilidade orçamêntária.

14.4. Os casos omissos ou ôs situações não previstas neste Termo de Referência serão resolvidos
pela Administração Municipal, com base na Lei Federal no 14.133/2021, no Decreto Federal no
11.462/2023 (regulamentação do SRP) e demaÍs normas correlatas.

14.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com renúncra expressa
de qualquer outro, por mais privilegiôdo que sejâ, para dirimir eventuêis dúvidas, pendências
ou litígios que não possam ser solucionados pela via êdministrativê.

Laranjeiras/SE, 11 de agosto de 2025

LEOMAX CELIO DA SILVA SANTOS
Secretárlo Municipâl dê Cultura

Aprcvo a presehte Terno de ReÍeência. conforme previsto nà
tegglaçào, tekda en vista qüe a mesma foi Elaborcdo de foma
conveôientê e ôpóttuna para atendet a denanda deste município,

tosá Ar.úto Leite tt6to
PÊíeLo Nunlclp.l
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(Cidade)/(UF), dê de 2025

AO
MUNICÍPIo DE LÂRÂNJEIRAs
PREFEITURÂ MUNICIPAL

REF,: PREGÃO ELETRÔNICo No /2025,

OBJETO: Slstema de Registro de Prêços para futura e evêntual aquisição de flores naturais para
eventos culturais e religiosos, visândo atender as demandas dâ Prcfeiturâ l\4unicipal, conforme
especiÍlcações ê detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital,

ITEM DESCRIçÃO UNID V. UNIT
RI v. ToTAL R$

VALOR TOTAL R$

Prazo dê validade da proposta não infêrior a 60 (sêisêntã) dlãs corridos, contado da data
dê abertura do certame, caso não seja lndicado, será considerada de 60 (3essêntã) dlâs
corridos.
O prazo de entrega, que será de no máximo 

- 

(-) diâs consecutivos contados a
pârtir dâ entrega da ordem de fornecimento.
Forma dê pagamento; por notô de empenho, após emlssão da notâ fiscal, de acordo com as
quantidades fornecidas, devidamente atestadas pêlo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventuÍa viêrem a ser ofertados,
por meio de lancês, estão incluídos todos os custos que sê fizerêm indispensáveis ao perfeito
fornecimento objêto desta proposta, tâls comoi tâxas, fr€tê§, impostos, Seguros e tudo
môis influir dlreta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a Íalta de
manifêstação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

Razão Sociôl:
CN P]:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mall:
Bânco: Agêncla:
Locâl/Oata:
Conta Corrêntê l{o:
Nome do Representante Legal
CPF:

I.OD-LO DE PROPOSÍA

QUANT I MARCÂ

\
(*

1
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o r4uNIcÍPIo DE trÀRÂ JEIRÁS, EsTADo DE SERGIPE, através da PREFEITuRA
TIUNICIPAL DE LARANJEIRÂS, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede
administrativa localizada no enderêço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr, XX)O(XXXXXXXXXXXXXXX)O(, brasileiro, maior, câpaz,
resideôte e domiciliado neste município, portâdor da Carteira de Identidade no
SSP/- e CNPF/MF no doravantê denominaOa, ónCÃO
GEREI{CIAOO& êm decorrênciâ da conclusão do PREGÃO ELETRôNICO No _/2025,
RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS dat xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sedê na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-sê as partes às determinações em conformidade com
a Lei no 14,133, de 10 dê êbril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023 [Registro dê Prêços]. ê êindâ, petê Lei
Complementar no 123/2006, bem como pelôs condações estabêlecidas nos seguintes termos:

I

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP
e seus Anexos, o qual é paíte integrante e complementar, vinculando-se, aínda, a proposta
do Fornêcedor Reqistrôdo.

'Íltti'i
3.1. o prêzo de vigência da Ata de Registro dê Preço, será pelo período dê 01 (um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde quê comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas,

4.1. Os preços registrados são os seguintes

DE'
at{Exo ltl

DO

1.1.A presente Ata tem por obieto o Sistêmâ dê Rêgistro do Prêços pàra Íutura e
evêntual ãquislçáo de flores natúrais para eventos culturâls e rêligiosos, vlsando
atender âs demândas da PreÍêltura Munlcipal, conforme especificações ê
dêtalhâmentos constantes do Anêxo I - Têrmo de Referência do Editâ1.

2 &
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ITEII rsPEcrFtcaçÃo
DO ITEIi{ UND

QUANÍ.
llÁxli,rA VALOR U TT. VÂLOR ?OTAL

4.2. O preço registrado e a indicação dos rêspectivos detentores da ata serão divulgados em
ór9ão oficiàl da Administração e ficêrão disponibilizados durante a vigência dâ Ata de
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estêbêlecidos na ata de registro de
preços;

4,4. A indicâção da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida pêra â
Íormalização do contrato ou dê outro jnstrumento hábil;

4.5. A existência de preços aegistrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realizâção de licitação específica para a aquisição prêtendida, desde que devidamênte
motivada (Art. 86, Lei 14,133/2021);

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados êm decorrência dê eventual
rêdução dos preços praticados no mercàdo ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
sêrvrços regist.ados,'ras seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizêm a
execução da ata tal como pactuada, nos têrmos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do êrt. 124 da Lei no 14.133/ 2021,

b) em caso de criação, alterêção ou extinção de quêisquer tributos ou encargos legais
ou sl.rperveniência de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de prêvisão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

4.7. Quando o preço inicialmente registíado, por motivo supervenientê, torna-se superior o
preço prôticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverár

I

a) Convocar o Detentor da Atà visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ôo prôticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será Iiberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando iguãl

oportunidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercôdo se tornar superior êos registrados, o Detentor da Ata,
mediante reqLrerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penôlidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

Y



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARÂN]EIRÂS

comunicação ocorrêr antes do pedido de fornecimento; e
b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
c) Não haveôdo êxito nas negociaçôes, a Administração deverá proceder a revogaçào

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis pêra obtenção de
contratação mais vantajosa.

5. DO CONTROIE, ÂCO}.IPANHÂUE!{TO. E.. FISCALIZAçÃO DOS
REGISTRÂDOS

PREçOS

5.1. O órgão Gerenciador adotara â prática de todos os atos necessários ôo controle e
administração da presente Ata.

5,2, Na formô do que dispõê o artigo 117 da Leí no 14,133/2021, ficâ designado o(a)
CPF n'0,000.0000, lotado na Secretariô lqunicipalservidor(a )

de deste Órgão, parê acompanhar e fiscalizar execução dê presênte Ata

§20 - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidôdes contratuais

5,3. Nas Atas de Registro de Preços são Indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controlê dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da atai
c) Controle sobrê o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o art, 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
ê) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre âs liquidações de Notês Fiscais;
h) controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo dê

entregà;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuâis sanções, entre outros.

6. DA ;OnI.ALrZrçÃoiA &SPESÀ'

6.1 Após o encerramento dê licitôção, o licitaôte mais bem clàssificado será convocado paÍa
assinar a ôta de registro de preços no prazo dê O0 (---------) dlas, sob pena de decadência
do direito, sem preiuízo da aplicação das sanções prêvistas na Lei no 14.133. de 2021;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. mêdiante
solicitação do licitante melhoÍ classificado e convocado, desde quei

a) a solicitação seja devidêmênte justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) â justificação apresentada seia aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocôr os licitantes remanescentês
do cadastro de reserva, nâ ordem de classificação, para fazê_lo em igual prazo e nas

de Registro de Preços.

§1o - À fiscalização compete. entrê outras atribuiçôes, verificar a conformídade da execução
do Fornêcimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

&
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condrções propostas pêlo p.imeiro classrficado;

6.4 Nâ hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratêção nos termos previstos no itern
ôcima, ã Administração, observados o valor êstimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantês que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nês condiçõês ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de clâssificêção, quando frustrôda a negociação de melhor
condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despêsa, observado o disposto no art. 95 da
Lel no 14.133/2021,

7. OO AA]{CÉIAI.EXÍO DO REGTSTRO DE PREçOS

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cãncelêdo quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Rêgistro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota ale empenho, instrumento equivalente ou ôssinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificôtiva aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar sllperior

àqueles praticados no mercàdo;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstãs, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

S. DA AIA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Plunicípio a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espêcíficas para
fornecimento de materiais, obêdecida a legislação peÉinentê, sêndo assegurada ao detentor
do registro a prêferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trôta o subitêm antêrior poderá ser êxercido pelo
beneflciário do registro, qLrando o I\4unicípio optar pelo fornêcime.to cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não ô Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrâdo.

8,3 - O 14unicípio avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados
a qualquer ternpo, em decorrênciê da redução dos preços pÉticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados.

9, DAs OBnrEaçõlS DO ó:3ÃO CEREiitrÂDOr

9.1. São obrigações do órgâo gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pôreceres sobre atos relativos a execução da atê, em especial, quanto ôo

w
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acompanhômento e fiscalização dos serviços, a êxigência de condiçõês estabelecidas no
Ed,tal e a propostâ de ôplicação de sânções;
IV - âssêgurâr-sê do fiel cumprimento das condições estabelecidas nâ atâ, no instrumento
convocatório e seus anêxos;
V - assegurêr-se de que os preços contratados são os mais vantajosos parê a Administração,
por meio de estudo comparativo dos preços praticôdos pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventua s renegociações dos preços
registrados e a aplicação de pênalidades por dêscumprimênto do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - flscalizar o cumprimento dás obrigações âssumidês pelo Fornecêdor Reglstrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidadê do Fornecedor Registrado pela completa e peíeita execução dos serviços.

rO, DA§OBR*Aç& DO'}ORT'ECEOOR RB TSTRÀDO i-

10,1, São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presênte Atê de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

lIÍ - atender êos chamâdos do Órgão Gerenciador, vrsando efetuar reparos ern
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abstêr-se de transferir direitos ou obrigações dêcorrentes da ata de registro dê
preços serr a expressa concordáncià do Ór9ào Gêrenciador.

tT. DAS ADE§ÕES âÂTA D' REGTS?RO DE PREçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condição dê não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justificêtiva da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou dêscontinuidade de sêrviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei ao 14.133/20211

c) prévias consolta e aceitação do órgão ou entidade gêrenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de adêrir à ata de registro dê preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos ê entidades da Administração Públlca federal, estaduê1, distrital e municipà1,
relativamente a atô de registro de preços de ór9ão ou entidade gerencladora federal,
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidadês da Administração Pública rnunicipal, relativêmente a ata de
registro de preços de ór9ão ou entidàde gerenciadora municipal, desde quê o sistema
de rêgistro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.
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11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

a) As adesôes não poderão exceder, por ór9ão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ôtô de reg stro
de preços para o órgão gerenciàdor e para os órgãos participantes.

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - dêclaração de inidoneidáde para licitar ou contratar

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totêlidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro dê
preços pêrê o ór9ão gêrenciàdor e órgãos participêntes, independentemente clo número
dê órgãos não pêrtjcipantes que âdêrirem.

12. DAS PENALIDAIES

12,1- O icitante ou o contrêtêdo será responsabilizado adrrinistrativôÍrente pelàs segu ntes

infrôções:

I - dar causa à inexecução parcaal do contrato;
iI - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dâno à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exagida para o certame;
V - não mênter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dêvidamente
justiflcado;
VI - não celebrêr o contrâto ou não entregar a documentação exigida para â contratação,
quando convocado dentro do pÉzo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardômento dê execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
iustificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
dêclaração falsa durante a licjtêção ou a execução do contrato;
IX - fraudôr a licitação ou pratiaar ato fraudulento na exêcução do contrato;
X - comportar-se de modo inidônêo ol.r cometer fraude de qualquer natureza;
Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da lícitôção;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5ô da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013

12.2 - Serão âplicâdas ôo responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sançõês:

12.3 - Na aplicação das sanções serão consideradosi

I - a natureza e a gravidade da infrâção cometida;
II - as peculiôridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agrêvêntes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoameôto de programa de integridade, conforme norrnas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4 - A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada êxclusivamentê pêla ínfração

: .-)\ r!. Ju. -_j
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administrativa prevista no inciso I do caput do art. 1SS dâ Lei 14.133/2O2f, quando não se
justiÍicar a imposição de pênêlidade mais grave.

12.5 - A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculêda na forma do contrato, será de
15olo (quinze por cento) celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.6 - A sanção prêvista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável
pelas;nfrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VU do caput do ôrt.
155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar ê imposição dê penatidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e
indireta da Prefeiturã I!4unicipal, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.7 - A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável
pêlas infraçõês êdministrativas previstas nos incisos VUI, IX, X, XI e XU do cêput do art. 155
da lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas prêvistas nos incisos II. III,
IV, V, VI e VU do caput do referido artigo que justifiquêm a imposição de penalidade mais
9rave quê a sanção referida no item 12.6, e impedirá o rêsponsável de licitar Ou contratar no
âmbito da Administraçâo Pública dirêta e indireta dê todos os entês federativos, pelo Drazo
mÍnimo de 3 (três) ânos e máximo dê 6 (seis) anos.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

12.8 - A sanção estabelecida no inciso lV do item 12.2 deste termo será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicadê por ór9ão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefêito
municipal.

12.9 - As sanções previstês nos incisos I, III e IV do item 12,2. deste termo, podêrão ser
apliaadâs cumulativamênte com a prêvasta no inciso II do mesmo item,

12.10 - Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiorês ao valor dê
pagêmento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da pêrda desse
valor, a d:ferença será descontada da garantia prêstada ou será cobradã judicialmente.

12.11 - A aplicação das sanções previstas no itêm 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração púbtica.

12.12 - Na aplicação dê sanção prevista no inciso II do item 11,2, deste termo, será facultada
a defesa do interessado no prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12,13 - A aplicação das sanções prêvistas nos incisos III ê IV do item 12.2. requêrerá a
instéuração de processo de responsabilização, a ser conduzldo por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos ê circunstâncias conhecidos ê intimará o
contrêtado para, no prazo dê 15 (quinze) dias úteis. contâdo da data de intamação. aprêsêntar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13. DA PUBTTCAçÃO rr
13,1. A publicação da Ata dê Registro de Preços devêrá de realizada no portâl Nacionêl de
Contrataçõês Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 2o, inciso IV da Lei n.
14.L3312021, até o quinto dia útil do mês subsequente ao dê sua assinatura.

14. DAS DISFbSIçÕES GER'IiS

8
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14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalinente a proposta
de preço e os documentos da propgsta e da habilitação apresentados pelo FornecedoÍ
Registrôdo no pregão fará pa.te desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Pàra dirimir, na esfeía judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o Íoro da Comarca do 14unicípio de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presentê ata de registro de prêços quê, lida e achada conÍorme, e assinada em 3 (três) vias,
dê igual teor e forma, pelos signãtários deste instrumento e pelôs testemunhas abaixo
nomeadês, tendo sido êrquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste
lY unicípio.

sE, de de 20

PREFEITURÂ I'4UNICIPAL DE
Or9ão cerenciador

I insêrir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF:

1-

2-
Nomel
CPF:
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/20-REF: Pregão Eletrônico SRP no 
- 

/20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

o presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserya dos licltantes quê
acêitaram cotar os mâteriais com preços iguais aos do licitânte vencedor, obedecendo a
sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade dê atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancêlêmento.

Itêm Fornecedor CN PJ

Iinserir razão social da empresa]
Iinseir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]
tinsêrir representante legâl da empresal

FORNECEDOR RESÊRVADO

linserir razão social da emprêsa]
Iinsêrir representante legal da emprêsa]

FORNECEOOR RESERVADO

ClâssiÍicâcão
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Minuta dê Contíato de Fornecimento/prestação Serviço,que entre si firmam o MUNICIPIO DE. ESTADO DE SERGIPE, e a
Empresa

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se dê um lado o MUNICIPIO
DE - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídicô de dirêito
público, inscrita no CNPJ sob o no 00.000.000/0000-00, com sedê na no 00,
CEP 00.000-000, na cidadê de _.-, Estâdo de Sergipê, doravantê denominada
CONTRTATANTE, nestê ato re
brasileiro, residente e domiciliêd o nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 000.000,000-OO e

prêsentado pelo seu titular, o sr

RG no 000. 000 SSP/--, e do outro lado a êmpresa, . inscritê no CNPJ
êstabelecidâ na Eairro

na cidade de Estado de doravante
denominada CONTRÂTADA, neste ato reprêsentada pelo o Sr,
brasilêiro, _,
tendo em vista o que consta do
nas cláusulas a seguir ajustadâs:

para o fim especial de celêbrarem o presente instrumento,
processo de licitação, com base na Lêgislação em vigor e

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da
proposta oferêcida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de pregão Eletrônico SRp no

1.1 O presente contrato tem por obieto à prestação

de referência parte integrante deste contrato

)

4.14 CONTRATADA deverá efetuar as atividades êbaixoi

de serviços/fornecimento dê
conforme projêto básico/têrmo

no 14.1331202r)

a)
b)

c)

r-1Í;:a§-t1

3,1 O prêsente contrato está sendo lavrado nos termos dâ Lei no 14.133/2021, demais
normas pertinentes a matéría, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

rt"jat,{.t t;l1ü1.
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d)
e)

0

s)

h)

5.1. o pagamento será efetuado até o 100 (décimo) dia do mês subsequente ao vencimênto

6,2, o pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentâção dos seguintes
documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) êtestada(s) e liquidadâ(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Fêderal e INSS, Estaduêl ê Municipal, FGTS

e CNDT, válidas no prâzo minimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal

6.3, Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresêntados no eídereço
da sede do ór9ão, dos quais após atestados pela autoridade competênte e aprovados pelo
Fiscal do Contrato, serão êncaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despêsa e inclusão na lista classificatória de credores;

6.4. O pagamento das obrigações relêtivas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordefi cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o an.70 52o,
Iôciso IIl, da Lea no 4.320/1964, art. 141 dâ Lei no 14.133/2021.

r2

(Arü 9& V

5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados/fornecimênto ôa cláusula primeirô, obriga-
se ô CONÍRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o vâlor descrito no subitem 5,2.

5.2 o valor total deste contrato é de RS 0O.000,Oo (----------------).

5.3. O valor constônte nesta cláusula poderá ser rêajustado, após 12 (doze) meses contados
da data de assinatura do contrato, obsêrvadô a variação do IPC-a para o período ou outro
indicador que venha a substítuí-lo, em conformic,ade com o prazo constante na cláusula
quarta e mediaôte acordo formal entre as pàrtes.

5.4. o prirneiro reajuste levará êm coôta para fíns de cálculo a variação do índice pactuado
entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que
os reôjustes subsequentes ocorrêrão sempre nos aniversários sêguintes, aplicando_se ê
variação ocorrida no último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, sêrá utilizado, para atualização do valor mencionado
no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

k
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6,5. A ordem cronológica referida no 6,4 poderá ser altêÍadô, mediante prévia justificativa
dâ autoridade competentê e posterior comunicação ao órgão de controle interno da
Administração e ao trlbunàl dê contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas
no art, 141, § 10 da Lei no 14.133120211

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 (
data da sua assinatura,

) meses contados a partir da

7.2. Podendo ser prorrogado, mediante têrmo adativo, pelo período de 00 ( )
fleses, caso sêjam preenchidos os requisitos êbaixo enumerados de forma simultânêà, e
autorizado formalmente pela âutoridade competente:

a) Os serviços/fornecimento tenham sido prestados regularmente;
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços/fornecimento;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE,

permitida a negociação com o contrêtado ou â extinção contratuâl sem ônus para
qualquer das partes; e

d) A CONfRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

8.14 dêspêsa orçamentária da execução destê contrato para o exercício de 20---, correrá
por conta dê dotação orçamentál-ia abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

u. o.
U- G.
PROJETO ATIVIDADE:
ELEI4ENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO:

9.1O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a
contratação sêrá preenchido durante a fase dê execução do contrato pelo Gestor e Fiscal
dêsignados pàra a acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como às
exigênciês previstas no Termo de Refêrência, visando aplicar ações de prevênÉo e
contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer dLrrônte a vigência do contrato,
observado o disposto no art, 60, inciso XXVII dê Lei no 14,L33/2O2f.

10.1 De acordo com o § 60 do art. 135 da Lei no 14.133/2021, os Neços dos contratos para
serviços contínuos com regime de dêdicâção exclusiva de mão dê obra ou com
predominância de mão dê obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante dêmonstração analítica da variação dos custos contratuàis. com data
vinculada:
I - à da apresêntação da proposta, parô custos decorrentes do mercado;
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dlssídio coletivo ao qual a proposta estejô
vinculada, para os custos de mão de obra.

:
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O prazo para rêsposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornêcimento dâ documentaçâo.
Obsêrvação: Essê cláusula somênt; será prevista se a contrata ção for de orêstacão de

11.1 Para majorar, visando mantêr o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos
termos do êrt. L24, "d", da Lêi no 14.133/2021, desde quê dêmonstrado, por paÉe da
contratada, alteração substancial nos prêços praticados no mêrcado, em caso áeforçà maior,
cãso fort"uito ou fato do príncipe ou em decorrência de fêtos imprevisíveis ou previaíveis dê
consequências incalculáveis, quê inviabilizem a exêcução do contrato tal como pactuado.
respeitada. em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estêbelecida no contrato,
Parágrafo único. O pedido de restabelêcimento do equilíbrio êconômico-finênceiro dêverá
ser formulado durante a vigência do contràto e antês de eventual prorrogação.
11,2 O prazo paÉ resposta ao pedido dê rêpactuação de preços será Oe õO l--------y atas,
contado da data do pedido da docurí,entaçào.

12.1 Incumbe a CONTRÂTANTE:
a) ------------------

12.2 Incumbe a CONTRATADA!
a) lYantêr-se durantê toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as obrigaçôes

por ele assumidas, todas as condições de habilitaçâo e quatificação exigidas na
contratação.

b) Obrigação de cumprir as exigências de reserya de cargos prevista em lei, bem como em
outras normês especíÍicas, pàra pessoa com deficiência. para reabilitado da previdência
Social e para aprendiz;

c) Somênte o contratado será responsável pelos êncargos trabalhistas, previdencjários,
fiscais e comerciais resultantes da êxecuçâo do contrato. A inadimplência do contratado
em rêlâção aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nâo transferirá à Administração
a rêsponsabilidadê pêlo seu pagamênto e não podêrá onerar o objeto do contrato nêm
rêstringiÍ a regulêrização e o uso dâs obÍas e das edificaçôes, inclusive peÊnte o registro
dê imóveis, ressalvada a hipótêsê prevista no § 20 do art, 121 da Lei no 14,133/2}1fi

d) Executar os serviços elencados na Cláusula primeira do presente contrato;
e) Alocartodos os recursos necessários para sê obter uma execução perfeita, dê forma plena

ê satisfatóriâ. sêm ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
0 Rêsponsabilizêr-se por todas âs despesas, obrigações e tributos decorrentes da êxecução

do contrato, inctusive ôs dê naturêza trabalhista, devendo, quando solícitado, fornecei à
CONTRATANTE comprovantê de quitação com os órgãos competentes;

g) Responsabilizêr-se por eventuais multas? municipais, estaduais e fedêrais, dêcorrentes de
faltas por êlê cometidas nê execução do contrato;

h)Assumir intêirê responsêbilidade pelos danos que sêus empregados causarem à
CONTRÁTANTE, hipótese em que fará a reparâção devida, com o necessário
ressarcimento em dínheiro, no prazo improrrogávêl dê 30 dias, indepêndentemente dê
avisos ou interpelação judicial;

l4
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i) Em câso de não cumprimento do objeto dêste contrato, responsabilizar-se, na forma da
Lêi, pêÍo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

i) Não poderá transferiÍ total ou parcialmente o contrato. Tâmbém não poderá subcontratar,
ainda que parcialmente, â execução do seu objeto;

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamênte pêlo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14,133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas
infràções administrôtrvas as seguintes sançôes:
I - Advertência;
1I - lYulta;
III - Impedimento de Iicitar e cortratar;
IV - Declaração de inidoneidêde para licitêr ou contratêr.

13.2 Na ãplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidadê da infração cometida;
lI - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstáncias agravantês ol.r atênuantes;
IV - os danos que delê proviêrem para a Administrêção Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos dê controle.

13.4. Na hipótese de descumprimento totêl ou pârcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execuçâo em desôcordo com a proposta âprêsentada, sêrá aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:

13,4,1. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguiôte 9rôdação:

13.3. Será apiicada a sanção prevista no inciso I do item 131.1 ôa hipótese de inexecuçâo
parcial do contrato quando não sê justiflcar a imposição de penalidade mais grave;

a) Atraso de 01 a 05 dlas: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;

c) Atraso de 11a 15 dias: múlta de 15olo;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20oloi
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

13.5. As sanções previstas nos iôcisos I, III e IV do item 13.1 poderão sêr aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso 1I do mesmo item;

13.6 Na aplicação dê sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facúltada a defesa do
interessado no prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.7. A aplicação das sênções prevlstas nos incísos III e IV do ltem 131.1 requeÍerá a
instauração de processo dê responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado parê, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, aprcsêntar defesa escrita e especiflcar as provas que pretenda produzir;

13.8 A sênção prevista no inciso III do item 13.1 será aplicada ao rêsponsável pelas infrações
àdministrativas previstâs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art, 155 da Lei no 14.133/2021,
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13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a previstâ no inciso II do mesmo item;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o lvlunicípio de
anos.

SE, pelo pra2o máximo de 3 (três)

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13,1 será aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrêtivâs previstas nos incisos VIII, tX, X, XI e XII do art, 155 da Lei no !4,13312021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ÍV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o rêsponsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federatlvos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
13.10 A sanção estabelecida no inciso Mo item 13.1 será precedida de análise jurídica;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabívêis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração êo contratadoi além da pêrda desse
va10r, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradô judicialmente.

13.13 A aplicação das sanções previstas no itêm 13.1 não exclui, êm hipótese alguma, a
obrigação de reparação integrâl do dano causado à Administrêção Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou tôtal de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penôlidades, o responsável pelo departamento ou pela flscalização
do fornêcimento/serviço, emitírá notificação escrita a CoNTRATADA, para regularização da
situação;

13.14.1 A notificação a quê se refere o caput deste aÉigo será enviada pelo correio, com
aviso de recebimênto, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na suô
impossibilidadê, publicadâ no Diário Oficial do Município e no quadro de âvisos da Prefêitura.

13.15 Não hâvendo regularização da situação por pârte dâ CoNTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
depaÍtamento ou pela flscêlização do fornecimento/serviço encâminhará a comissão de
Processo Administrôtivo a qual instaurârá processo administrativo punitivo;

13.16. O atraso injustificâdo na execução do contrato sujeitará o contrôtado a multa de
mora, na forma prevlsta ôo item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de rnora não
lmpedirá que a Administráção a converta em compensatória e promova a extinção unilaterêl
do contrato com a aplicação cuínulada de outras sançõês prêvtstas em Lei;

13.17 A aplicação das sançõês previstas nos incisos III ê IV do item 13 1 deste editâl
requerêrá a instauração de processo cle responsabilizâÇão, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimêrá o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especiflcar as provas que pretenda produzir;

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou dejuntêda de
provas julgadas indispensáveis pelê comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentôr
aleqações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da dâta da intimação;

13.19 Serão iôdeferidas pela comissão, mediênte decisão fundamentàda, provas ilícitôs,
impêrtinentes, dêsnêcessárias, protelatórias ou intempestivas.
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13.20 Para fins de apllcação das sanções previstas nos lncisos I, It, III e IV do do item 13.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com o Decreto no _ de de _,
do qual estabelece a formà de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

13.21A Administração Ívlunicipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da dêtê
de aplicação da sênção, deverá inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sãnções
por aplicadês, para fins de publicidade no Cêdâstro Nacional de Empresas Inidônêas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnêp). instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal. observado o disposto no art. 169, § 30 dã Lei no 14.133/2021i

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art, 137,
incisos de I â IX da Lei no 14.133/2021, é fiotivo justo pêra ê extinção do mesmo. De acordo
com o êrt. 138, da Lei no 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por âto unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, po. acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde quê haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrâfo Úílco - A extinção detêrminada por âto unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorizôção escrita e fundâmentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada ê fiscalizada pelo servidor
(cargolfunção) designado pelê Portêria no 00 de _de

_e ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrêtação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

15,2, O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrôto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados, e informará a seus superiorês, em tempo hábil para a adoção das
mêdidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providênciô que ultrapasse sua
competência.

15.3. O fiscal do contrato será auxÍliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administrôção, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prêvênir riscos na execução contratual,
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16.1 A despesa prevista na cláusula segundâ, correrá por conta de recursos próprios.
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17.1. Ficã elêito o foro do município de Estado de Sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução do presente Contrato.

17.2. E, êssim, por se acharem justos ê contratados, assinam o prêsente instrumento
particular de Contrato êm 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possâ surtir os efeitos legais,

de

Prefeito
CONTRATANTE

TESTEN4UNHAS CPF NO

CPF NO
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